
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.026/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

 

Locação de equipamentos eletrônicos metrológico e não metrológico, como medidor de velocidade 
do tipo fixo, barreira eletrônico e avanço semafórico, incluindo sinalização horizontal e vertical dos 
locais de instalação dos equipamentos, bem como, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, link de comunicação e integração com o sistema de gestão de infrações de trânsito 
utilizado pelo Departamento Municipal de Trânsito da cidade de Itararé – SP 

 
SUMÁRIO 

1. DO OBJETO ...................................................................................................................................... 2 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ................................................................................................. 2 
3. DO CREDENCIAMENTO ................................................................................................................... 2 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME ................................................................................ 3 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ................................. 6 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ............................................................................................. 7 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ......... 8 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. ........................................................................ 11 
9. DA HABILITAÇÃO. .......................................................................................................................... 11 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA ................................................................ 19 
11. DAS CONDIÇÕES PRÉVIAS À ASSINATURA DO CONTRATO ......................................................... 20 
12. DOS RECURSOS ........................................................................................................................... 21 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA ....................................................................................... 21 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ........................................................................................ 22 
15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO. .......................................................................................... 22 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL ................................................................................. 23 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO ................................................................... 23 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA ........................................................ 24 
19. DO PAGAMENTO ......................................................................................................................... 24 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .............................................................................................. 25 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ........................................... 26 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ........................................................................................................... 26 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de proposta; 
ANEXO III – Termo de Adesão - BLL; 
ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 
ANEXO V – Declaração unificadas; 
ANEXO VI – Declaração de habilitação e inexistência de fato impeditivo; 
ANEXO VII – Declaração ME/EPP; 
ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 
ANEXO IX – Termo de Ciência e de Notificação. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
E

O
N

A
R

D
O

 K
U

F
T

A
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 M

A
R

C
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 V
A

N
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 R
O

S
T

E
LL

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
27

-9
04

9-
2A

F
6-

73
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

27
-9

04
9-

2A
F

6-
73

D
B



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.026/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Itararé/SP, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, subsidiariamente o Decreto 

Municipal nº 323, de 24 de fevereiro de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e suas atualizações, nas demais legislações aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Início às 8h do dia 7/6/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 8h do dia 20/6/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h do dia 20/6/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL https://bllcompras.com/ 

CUSTO ESTIMADO: R$ 1.086.666,84 (um milhão, oitenta e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais 

e oitenta e quatro centavos). 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de Locação de equipamentos eletrônicos metrológico 

e não metrológico, como medidor de velocidade do tipo fixo, barreira eletrônico e avanço semafórico, 

incluindo sinalização horizontal e vertical dos locais de instalação dos equipamentos, bem como, 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, link de comunicação e integração com o 

sistema de gestão de infrações de trânsito utilizado pelo Departamento Municipal de Trânsito da 

cidade de Itararé – SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no 

Anexo I – Termo de Referência. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas através da seguinte Dotação 

orçamentária: FICHA: 525 SUB ELEMENTO: COD. DE APLICAÇÃO E VARIAÇÃO: Recurso próprio – Fundo 

Municipal do Trânsito (FUMTRAN). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil (ANEXO III) 

b) Declaração de seu pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e inexistência 

de fato impeditivo à sua participação na licitação, conforme modelo (ANEXO VI) e; 
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c) Especificações dos serviços objeto da licitação em conformidade com edital, e, conforme o caso, 

mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção da documentação solicitada. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24, parágrafo 5º. 
 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil (Anexo IV). 

 

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. (Art. 44 e 

45 da LC 123/2006). 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições: 

a) Conduzir a sessão pública; 

b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 

e sua validade jurídica; 

g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

h) Indicar o vencedor do certame; 

i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

 

4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 

órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

4.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
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4.3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

4.3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.                                                                                            

 

4.3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

 

4.3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

4.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

 

4.3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

4.3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.3.10. Poderão participar desta Licitação: 

a) Todos e quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação 

e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                

 

b) Interessados que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 

cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
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c) Caso a proponente participe por meio de Consórcio, deverá apresentar os documentos abaixo 

indicados, sem prejuízo de outras existentes no restante do Edital:  

i) Apresentação de comprovação de compromisso público ou particular de constituição do 

Consórcio, subscrito por todos os consorciados;  

ii) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 

perante a Administração;  

iii) Procuração, assinada por todos os participantes do consórcio, outorgando à empresa líder 

do consórcio poderes expressos, irrevogáveis e irretratáveis para concordar com condições, 

transigir, compromissar-se, assinar quaisquer documentos e instrumentos relacionados ao 

processo desta licitação;  

c.1) Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências relativas à regularidade jurídica, 

fiscal, social e trabalhista, contidas no Edital;  

c.2) A desclassificação de qualquer consorciado acarretará a automática desclassificação do Consórcio;  

c.3) Nenhuma Proponente poderá participar de mais de um Consórcio, ainda que por intermédio de 

suas afiliadas;  

c.4) Caso uma proponente participe de um consórcio, ficará ela impedida de participar isoladamente 

do certame;  

c.5) Não será admitida a inclusão, a substituição, a retirada ou a exclusão de consorciados até a 

assinatura do Contrato;  

c.6) Os consorciados são responsáveis solidariamente pelos atos praticados em consórcio em virtude 

deste certame. 

 

4.3.11. Não poderão participar desta Licitação: 

a) Empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 

tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração municipal. 

a.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de 

habilitação. 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Agente público da Prefeitura Municipal de Itararé. 

g) Quaisquer empresas ou pessoas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

4.3.12. O impedimento de que trata a alínea “c” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.3.13. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa 

de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

  

 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, sua proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 

5.1.1. Os documentos poderão ser encaminhados com autenticação e assinatura digital ou 

cópia simples.  

 

5.1.2. Quando juntada cópia simples, a licitante deverá apresentar, dentro do prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar do momento em que for declarada vencedora, cópia dos documentos 

devidamente autenticada por cartório competente, ou por cópia simples mediante a exibição 

dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 

órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura 

Municipal de Itararé, na Rua XV de Novembro n° 83, Centro, Itararé-SP, CEP: 18.460-007, aos 

cuidados do Pregoeiro da sessão. 

 

5.1.3 - Para o cumprimento do prazo disposto na cláusula 5.1.2, será válida a comunicação do 

Código de Rastreio. A comunicação do Código de Rastreio da postagem AR deverá ser enviado 

ao e-mail licita@itarare.sp.gov.br. 

 

5.1.3.1 – A comunicação do Código de Rastreio deverá ser realizada na data da postagem do 

objeto junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Quando solicitado, o licitante deverá anexar sua proposta atualizada, no sistema eletrônico, nos 

documentos complementares, contendo as seguintes informações: 

a) Valores unitários e total, expresso em algarismo e por extenso; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

c) Dados cadastrais; 

d) Assinatura do representante legal; 

g) Indicação obrigatória do preço unitário, mensal e total, em reais; 

e) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 

f) Cargo do representante; 

g) E-mail institucional;  

h) E-mail pessoal; 

i) Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar seu objeto 

dentro das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu 

ANEXO I, e que empregará apenas profissionais capacitados e qualificados, com a devida experiência 

na execução dos serviços. 

j) declaração formal de que os serviços ofertados estão em conformidade aos padrões mínimos de 

qualidade e dentro das normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução dos serviços. 

 

6.4 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

6.4.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de eficácia da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das 

propostas. 

 

6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado 

é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência. 

 

6.8. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação 

das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de 

reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicado neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do global. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

7.8. No preenchimento da proposta serão aceitas até 4 casas decimais após a vírgula. 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características dos produtos e/ou serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto/serviço não atender 

aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, estará sujeito à 

desclassificação/inabilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

9.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.6. Habilitação jurídica:  
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9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

9.6.8. Especificamente no caso de consórcio deverá ser apresentada cópia do instrumento legal 
constituído pelas empresas integrantes, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, especialmente seus 
artigos 278 e 279, sendo condição essencial que seu objeto designado tenha plena adequação ao 
objeto da presente licitação. 
 

9.6.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.7. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

 

9.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

 

9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

9.7.6. Certidão de Regularidade do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual (ICMS) ou Certidão Negativa ou Certidão Positiva de Débitos com 

efeitos de Negativa de Débitos Tributários expedidos pela Procuradoria Geral do Estado, ou Declaração 

de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

9.7.7. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal de sua sede, 

referente a tributos mobiliários; 

 

9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio do empresário individual; 

 

9.8.1.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser apresentado junto da documentação de 

habilitação; 

 

9.8.2. Balanço patrimonial, assinado pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, e demonstrações 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

9.8.3. Demonstrativo de índices mínimos de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Endividamento, 

elaborado em papel timbrado da empresa, subscrito por seu(s) representante(s) legal(is) e por 

profissional habilitado da área contábil, calculados com base no Balanço Patrimonial do último 

exercício social, da seguinte forma: 

 

a) Liquidez Geral: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

(O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

b) Liquidez Corrente: 

 Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

(O resultado deverá ser maior ou igual a 1,00) 

c) Endividamento: 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

   Ativo Total 

(O resultado deverá ser menor ou igual a 1,00) 

9.8.4. Prova de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) 

do valor estimado do(s) item(ns)/lote(s) que a licitante apresentar proposta, considerando a somatória 

destes. 

 

9.9. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional. 

9.9.1. Atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) que a licitante presta ou já prestou 

satisfatoriamente serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior ao objeto da licitação, considerando as características, condições, quantitativos, prazos e 

especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, considerando as parcelas 

de maior relevância abaixo indicadas: 

 

a) A empresa deverá comprovar a capacidade técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) 

indicado(s) pela licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por 

pessoa jurídica de direito público ou privado com jurisdição sobre vias de trânsito de veículos, que 

comprovem a responsabilidade técnica por serviços compatíveis com o presente objeto: 

 

a.1) Fornecimento e/ou operação e/ou manutenção de equipamento fixo para a fiscalização do 

trânsito de veículos automotores, com recurso de registro automático de infrações de trânsito (excesso 

de velocidade), no formato de imagem para comprovação da respectiva infração, com transmissão em 

tempo real. 

  

b) A empresa deverá comprovar a capacitação técnico-operacional do licitante, demonstrando a 

execução, a qualquer tempo, de serviços compatíveis com o objeto desta licitação, através do 

somatório de certidões e/ou atestados, provenientes de contrato(s) em nome do próprio licitante 

(empresa) como CONTRATADA principal ou como sub CONTRATADA, fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, obedecendo às parcelas de maior relevância: 

  

b.1) Fornecimento e/ou operação e/ou manutenção de equipamento para a fiscalização do trânsito de 

veículos automotores, com recurso de registro automático de infrações de trânsito (excesso de 

velocidade), no formato de imagem para comprovação da respectiva infração. 

  

9.9.2.  Não será aceito atestado com equipamentos ou sistemas em teste ou demonstração. No 

atestado deverá conter no mínimo, os dados que identifique o CONTRATANTE, que identifique a 

CONTRATADA, descrição detalhada dos produtos e serviços fornecidos em similaridade com o licitado, 

datas e período contratual, quantidades e declaração de fornecimento satisfatório. 
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9.9.3. As interessadas poderão efetuar visita técnica no local onde os serviços serão prestados, que 

deverá ser agendada e efetuada até o último dia útil anterior à data fixada para a realização da 

licitação. Os representantes das empresas serão acompanhados por preposto da Prefeitura Municipal 

até os locais de execução dos serviços. 

9.9.3.1. As visitas serão realizadas mediante agendamento através do telefone (15) 3532-8000, no 

Departamento Municipal de Trânsito, junto ao Sr. Bruno Marcos da Silva 

9.9.3.2. Esta exigência é facultativa. No caso de o licitante dispensar a visita deverá assumir toda a 

responsabilidade e possíveis riscos que venham a acontecer devido ao desconhecimento das reais 

condições dos serviços. 

9.10. Documentação complementar. 

9.10.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, conforme ANEXO V, elaboradas em 

papel timbrado, atestando: 

a) Que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Que a licitante não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, 

nem está suspensa de licitar e contratar com o Município de Itararé; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

e) Que os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta 

ou Indireta do Município de Itararé/SP ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

f) Que nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Que não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) Que atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos 

do art. 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021; 
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j) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

k) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os serviços dentro da 

qualidade exigida, sob as penas da Lei. 

 

9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.12. A declaração do vencedor provisório acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, sendo que a assinatura do contrato estará condicionada a apresentação da documentação 

prevista no item 9.18 deste Edital. 

 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 
 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9.18. A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos para conferência do gestor do 

contrato: 
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a) Manual de operação em português do equipamento, com especificação técnica, de modo a permitir 

o exame da compatibilidade dos mesmos com as especificações e condições aqui previstas, pois serão 

desclassificadas as empresas que não comprovarem o atendimento; 

 

b) Portaria de aprovação de modelo, expedida pelo Instituto Nacional de metrologia e Normalização e 

Qualidade Industrial (INMETRO-DIMEL); 

 

b1) Para equipamentos fabricados no exterior deverá ser apresentada documentação comprobatória, 

em português, de representante comercial no Brasil, autenticado pela repartição consular ou serviço 

consular brasileiro no país de origem de fabricação do equipamento; 

 

b2) Caso a licitante não seja o fabricante do equipamento, deverá apresentar declaração emitida pelo 

fabricante/representante dos equipamentos e sistemas descritos no termo de referência e se 

comprometendo a fornecer os equipamentos e peças sobressalentes e sistemas pelo prazo do 

contrato. Nesta hipótese, caberão aos fabricantes selecionados pela licitante emitirem carta de 

conformidade em nome da comissão de licitação deste processo concorrencial, citando o número do 

processo e data, devidamente assinada pelo responsável técnico a nível nacional, citando o nome da 

licitante proponente, descrevendo o nome do produto ofertado, e expressando quais ações de 

integração serão realizadas com outras soluções, expressando solidariedade ao mencionar o nome da 

solução integrante, assumindo o compromisso de compatibilidade, desenvolvimento e testes, visando 

o correto funcionamento e garantindo que a proponente estará apta para atender estes requisitos por 

meio de compatibilidade total e completa entre todos os produtos. 

 

c) A Licitante deverá ter ao menos um técnico e um engenheiro de software no seu corpo de 

funcionários ou por contrato terceirizado com certificação em circuito fechado, apta a instalar, 

configurar, atualizar e ministrar treinamento e todo suporte do software em suas programações, 

aderentes ao objeto de edital, de ao menos um fabricante de câmeras e soluções de 

videomonitoramento; 

 

d) Todas as certificações poderão ser comprovadas através da apresentação do certificado do 

profissional indicado no parágrafo acima, fabricante de tecnologia de soluções de 

videomonitoramento. 

 

9.18.1. Será de responsabilidade do Departamento de Trânsito a verificação e recepção dos 

documentos exigidos e consequente verificação. 

 

9.18.2. O Departamento de Trânsito deverá encaminhar ao Pregoeiro toda a documentação exigida 

acima bem como elaborar laudo assinado, aprovando ou não com as correspondentes motivações. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser anexada nos documentos 

complementares no prazo de duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

11.1.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11.2 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

11.2.1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

11.3.3 - O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

11.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

11.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da apresentação das razões de recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públ ica, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e -mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA GARANTIA 

14.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo VIII. 

 

14.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, algum documento apresentado pela adjudicatária 

estiver com o prazo de validade vencido, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico 

hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

14.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 

notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata 

o subitem 15.1.1, sob pena da contratação não se realizar; 

 

14.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de dois dias úteis contados 

da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 

Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital; 

 

14.1.3. A Licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à época da fase de 

habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal e 

trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que foi declarada vencedora, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a contratação não se realizar, 

decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 

 

14.1.4. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.1.1, ou se recusar a celebrar a contratação, 
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será convocado outro licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com 

vistas à celebração da contratação. 

 

14.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 

com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 

na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento 

perder a validade. 

 

14.3. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e qualidade dos 

produtos e/ou serviços contratados. 

 

14.4. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela 

lei e neste ato convocatório. 

 

14.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, prorrogáveis nos termos 

do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 

cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 125, da Lei 

Federal nº 14.133/93. 

 

14.7. O foro do contrato será o da Comarca de Itararé/SP. 

 

14.8. Após a assinatura do Contrato, a(s) adjudicatária(s) deverá(ao) apresentar, no prazo de até 15 

(quinze) dias uteis, comprovante do depósito da garantia para execução contratual, através de 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, nos termos do 

Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no importe de 2% (dois) por cento do valor do contrato. 

 

14.9. A garanta contratual deverá ser atualizada sempre que houver alteração nos valores 

contratados, em virtude de acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, ou ainda no caso 

de prorrogação do prazo contratual, devendo esta ser prorrogada também. 

 

14.10. Esta garantia será utilizada para fazer frente a eventuais inadimplementos contratuais por 

parte da contratada. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, no que couber, são as 

estabelecidas na Minuta de Contrato (Anexo VIII). 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência (Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo VIII). 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I) e na Minuta do Contrato (Anexo VIII). 

 

18. DO PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mensalmente e em até 30 (trinta) dias, 

após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e assinadas pela Secretária da pasta, 

com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade. 

 

18.1.1. Juntamente com a nota fiscal, a Contratada deverá apresentar relatório detalhado dos serviços 

prestados no período juntamente com os documentos que se fizerem necessários e exigidos, pelos 

quais serão verificados e atestados pelo fiscal do contrato. 

 

18.1.2. Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente em conta corrente 

da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela CONTRATADA. 

 

18.2. Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do Contrato, da Nota de Empenho e a 

indicação do processo licitatório Pregão Eletrônico 10/2024B. 

 

18.3. Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste 

Edital e do contrato ou o instrumento equivalente, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação 

definitiva do objeto executado. 

 

18.4. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos 

preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

 

18.5. Caso o pagamento não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter 

sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, esta incorrerá nas 

penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 

 

18.6. Correrá por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

 

18.7. Sendo constatado erro na nota fiscal, ela não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo 

suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido no item 19.1, a 

partir da data de sua reapresentação. 

 

18.8. A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 

contratada suspenda a execução dos serviços, bem como para aplicação de multas, juros e correção 

monetária. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

19.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé/SP pelo prazo de até 03 (três) 

anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.3 - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará o contratado à multa de mora, 

calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso ou interrupção em até 15 (quinze) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

dia sobre a obrigação não cumprida; 

b) atraso ou interrupção superiores a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 20.4; 

 

19.4 - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Itararé/SP pelo prazo de até 03 (três) 

anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

 

19.6 - Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 9.12 deste edital, a 

Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 0,5% (meio 

por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Itararé/SP pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme previsto 

no §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados 

da data da intimação do interessado.  

 

19.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) dias úteis da data 

de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
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20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

20.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica em campo próprio no sistema da BLL ou 

por petição no protocolo municipal, endereço: Rua XV de novembro, n° 83, Centro, Itararé/SP, CEP: 

18.460-007 ou através do e-mail: licita@itarare.sp.gov.br.  

 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo 

se o acolhimento da impugnação não afetar a formulação de propostas. 

 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

20.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias 

úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

21.11.1. Obtenção deste Edital e seus Anexos poderão ser feitas através de “download” pelo site da 
Prefeitura Municipal de Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”. 
 

 

  Itararé, 5 de junho de 2024. 

Leonardo Kufta Junior  

Secretária Municipal de Defesa Social 

 

Bruno Marcos da Silva 
Diretor Municipal de Trânsito 

Gestor 
 

Vânia Alexandra Rostelato 
Escriturária 

Fiscal 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 

O presente Edital e seus Anexos tem por objeto a locação de equipamentos eletrônicos metrológico e 

não metrológico, como medidor de velocidade, avanço semafórico, incluindo sinalização horizontal e 

vertical dos locais de instalação dos equipamentos, bem como, manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos, link de comunicação e integração com o sistema de gestão de infrações de trânsito 

utilizado pelo Departamento Municipal de Trânsito da cidade de Itararé - SP. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Município de Itararé, através do Departamento Municipal de Trânsito, avaliou as condições técnicas, 

jurídicas e econômicas da instalação dos equipamentos de fiscalização eletrônica de outros Municípios 

Brasileiros que utilizam desta ferramenta, como meio educativo. 

 

Esses equipamentos são utilizados para inibir os motoristas do excesso de velocidade dentro do 

Município, bem como, a fiscalização de veículos em locais proibidos, além da realização do 

“cercamento digital” através do OCR embarcado no equipamento. 
 

O intuito do Município é realizar a fiscalização, o controle e a implantação de sistemas de gestão do 

trânsito, com a particularidade de diminuir a velocidade das vias onde os equipamentos serão 

implantados e com isso reduzir o número de acidentes nas vias. 

 

Conforme os dados estatísticos de 2015 da Organização Mundial da Saúde (OMS), 1,25 milhão de 

pessoas morrem anualmente por acidentes de trânsito e desse total metade das vítimas são pedestres, 

ciclistas e motociclistas. Ainda segundo a entidade, foram 1,35 milhão de mortes registradas no 

trânsito em 2018. 

 

Com a implantação desses sistemas os condutores terão que reduzir a velocidade além de terem a 

placa identificada através de sistemas de leitura de placa e consultada em bancos de dados dos órgãos 

de trânsito e de segurança pública.  

 

Os sistemas também serão utilizados para coibir práticas delituosas como clonagem de placas, roubos, 

furtos de veículos, dentre outros, compondo os sistemas de “cercamento eletrônico” a fim de diminuir 
a inadimplência com o licenciamento, IPVA ou quaisquer outros tipos de restrições. 

 

Chamou a atenção do Departamento de Trânsito as outras aplicações que os sistemas são capazes de 

realizar como, por exemplo: monitoramento e autuação de veículos que transitam em pistas, faixas e 

horários não permitidos pela regulamentação; transitar com o veículo em ciclovias e ciclofaixas; e 

classificação inteligente dos veículos usuários da via, bem como outras funcionalidades. 
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O Município de Itararé, Estado de São Paulo, não possui os equipamentos do controlador eletrônico 

de velocidade (radar fixo), controlador eletrônico misto (radar fixo com avanço de sinal/parada sobre 

faixa), redutor eletrônico de velocidade (barreira eletrônica) e sistema de fiscalização de faixa 

exclusiva. 

 

Através de projeto o Município de Itararé, pretende avançar com a implantação destas ferramentas e 

sistemas a fim de coibir os motoristas que desrespeitam o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), bem 

como auxiliar na segurança pública do Município de Itararé e do Estado de São Paulo. 

 

DO DESCRITIVO TÉCNICO MÍNIMO DOS SISTEMAS E EQUIPAMENTOS 

2.1. Equipamento de Fiscalização Eletrônica Velocidade, tipo Fixo 

• Possuir estrutura rígida fixa, resistente a intempéries; 

• Possuir circuito eletrônico de proteção contra descargas atmosféricas no sistema de entrada de 

energia, e proteção antivandalismo, visando dificultar o acesso a todos os compartimentos internos 

do equipamento; 

• Possibilitar volta à operação normal, automaticamente, no retorno de alimentação de energia 

elétrica quando ocorrer o desarme por interrupção da mesma; 

• Os equipamentos deverão ter o seu modelo homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 

INMETRO conforme, Portaria INMETRO nº 544, de 12 de dezembro de 2014; 

• Os equipamentos deverão ter o seu modelo homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 

INMETRO conforme, Portaria INMETRO nº 372, de 17 de julho de 2012; 

• Deve ser capaz de monitorar, simultaneamente, de uma a quatro faixas de tráfego; 

• O relógio interno e os dados armazenados não devem ser afetados por eventuais falhas de energia 

elétrica na rede de alimentação dos equipamentos, mesmo que estas falhas perdurem por períodos 

prolongados; 

• Capturar, automaticamente, as imagens digitalizadas dos veículos em velocidade superior à 

permitida, com o devido acréscimo de tolerância estabelecido pelo INMETRO e legislação vigente; 

• Os equipamentos deverão, inclusive, realizar a captura das imagens de fluxo de todos os veículos 

que transitam pelas faixas fiscalizadas; 

• As imagens mencionadas no item acima deverão ser armazenadas, por um período mínimo de 30 

(trinta) dias, sem a necessidade que essas imagens sejam transferidas/copiadas para outro dispositivo 

de armazenamento nesse período; 

• Permitir a detecção de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicletas; 

• Possibilitar o registro do veículo infrator trafegando no sentido correto; 

• Dispor de recursos que possibilitem a identificação do tipo de veículo que transita no ponto da via 

na qual estejam instalados, no mínimo em 3 (três) categorias, pequeno, médio e grande; 

• Possibilitar a entrada em funcionamento para fins de registro de imagens em horário programado 

pelo Departamento de Trânsito, através de ofícios emitidos pelo mesmo; 

• Possibilitar uso continuado, para fins de registro de infrações, durante as 24 (vinte e quatro) horas 

do dia;  

• Possuir sensores para o registro da velocidade dos veículos que trafegam pelo ponto onde estiver 

instalado.  
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• Os equipamentos deverão detectar os veículos trafegando na faixa de velocidade compreendida 

entre 5 km/h até 199 km/h, independentemente da tecnologia de detecção utilizada no equipamento;  

• As imagens dos veículos infratores deverão possuir, pelo menos, 1280 x 960 pixels de definição e 

deverão ser policromáticas durante o dia e monocromática durante a noite;  

• Deverá identificar placas com diferentes cores de fundo (cinza, vermelho, verde, azul e branca e 

outras regulamentadas);  

• A informação relativa à quantidade de veículos que transitam nas vias monitoradas, com os dados 

referentes ao horário e velocidade dos mesmos, deve ser quantificada e armazenada; 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Velocidade aferida no momento da infração em km/h;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

conter:  

✓ Velocidade regulamentada do local da via em km/h;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento utilizado;  

✓ Contagem volumétrica de tráfego número sequencial da imagem capturada;  

✓ A data de verificação do equipamento pelo INMETRO. 

 

• Para as demais infrações o equipamento deve registrar;  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração estabelecida pelo 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;  

✓ Número sequencial do registro;  

✓ Código do Enquadramento.  

 

• Os dados deverão ser registrados e anexados na imagem do veículo, no momento da sua captura 

pelo equipamento, de forma automática, sem necessidade de intervenção posterior de operador para 

indicação das referidas informações; 

 

• As imagens, no momento de sua captura, deverão ser armazenadas criptografadas por algoritmo 

reconhecidamente seguro, com chaves de no mínimo 2048 bits, certificado por laudo emitido por 

instituição pública ou privada, de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado, 

e não por software(s) comercial(is) ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;  
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• No momento do envio/coleta dos arquivos para a central deve-se utilizar a assinatura digital com 

uma chave assimétrica de, no mínimo, 2048 bits, certificado por laudo emitido por instituição pública 

ou privada, de forma que os registros gerados somente sejam visualizados por usuários autorizados 

que possuírem a chave pública correspondente à chave privada que assinou os documentos, 

garantindo, desta forma, a autenticidade da máquina que registrou a ocorrência e a integridade das 

informações registradas;  

 

• O aproveitamento técnico das imagens capturadas pelo equipamento deverá ser de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) no período noturno e 90% (noventa por cento) no período diurno; 

 

• As configurações e parâmetrizações dos equipamentos e sistemas só deverão ser efetuadas por 

pessoal técnico autorizado pela CONTRATADA, com proteção por senha individual; 

 

• Detectar a presença e fazer a leitura das placas de todos os veículos que trafegarem por todas as 

faixas de rolamento existentes nos locais previamente definidos para a instalação do equipamento; 

  

• Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente reconhecidos 

pelo olho nú, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que 

sofreram interferências naturais como reflexos, sujeiras, emcobertas, bem como quaiquer outro 

impecilho que impossibilite o reconhecimento, salvo as imagens com problemas técnicos; 

 

• A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os formatos de 

placas veiculares do Brasil e do Mercosul; 

 

• A funcionalidade de Leitura Automática de Placas – LAP deverá ter um índice de acerto de leitura de, 

no mínimo, 90% (noventa por cento) no período diurno e de 80% (oitenta por cento) no período 

noturno, em relação ao total de veículos que passam nas faixas de rolamento monitoradas, 

independemente se houver ou não infração. O sistema deverá possuir um cadastro de placas de 

veículos autorizados pelo Departamento de Trânsito a transitarem pelas ruas do Município; 

 

• Os equipamentos deverão possuir uma câmera de monitoramento do trânsito para auxiliar o 

Departamento de Trânsito. 

 

• O equipamento deverá ser capaz de monitorar ainda as seguintes infrações: 

✓ Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação estabelecida pela autoridade 

competente para todos os tipos de veículos – (Port. Denatran nº 27/2005); e 

✓ Transitar com o veículo em Faixa ou Pista Regulamentada como de Circulação Exclusiva para 

determinado tipo de veículo – (Portaria DENATRAN - Nº 16 de 21/09/2004). 

 

2.2. Equipamento de Fiscalização Eletrônica Velocidade, tipo Lombada Eletrônica 

• Possuir estrutura rígida fixa, resistente a intempéries; 
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• Possuir circuito eletrônico de proteção contra descargas atmosféricas no sistema de entrada de 

energia, e proteção antivandalismo, visando dificultar o acesso a todos os compartimentos internos 

do equipamento; 

 

• Possibilitar volta à operação normal, automaticamente, no retorno de alimentação de energia 

elétrica quando ocorrer o desarme por interrupção da mesma; 

 

• Os equipamentos deverão ter o seu modelo homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 

INMETRO conforme, Portaria INMETRO nº 544, de 12 de dezembro de 2014; 

 

• Deve ser capaz de monitorar, simultaneamente, de uma a quatro faixas de tráfego; 

 

• O relógio interno e os dados armazenados não devem ser afetados por eventuais falhas de energia 

elétrica na rede de alimentação dos equipamentos, mesmo que estas falhas perdurem por períodos 

prolongados; 

 

• Capturar, automaticamente, as imagens digitalizadas dos veículos em velocidade superior à 

permitida, com o devido acréscimo de tolerância estabelecido pelo INMETRO e legislação vigente; 

 

• Os equipamentos deverão, inclusive, realizar a captura das imagens de fluxo de todos os veículos 

que transitam pelas faixas fiscalizadas; 

 

• As imagens mencionadas no item acima deverão ser armazenadas, por um período mínimo de 30 

(trinta) dias, sem a necessidade que essas imagens sejam transferidas/copiadas para outro dispositivo 

de armazenamento nesse período; 

 

• Permitir a detecção de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicletas; 

 

• Possibilitar o registro do veículo infrator trafegando no sentido correto; 

 

• Dispor de recursos que possibilitem a identificação do tipo de veículo que transita no ponto da via 

na qual estejam instalados, no mínimo em 3 (três) categorias, pequeno, médio e grande; 

 

• Possibilitar a entrada em funcionamento para fins de registro de imagens em horário programado 

pelo Departamento de Trânsito, através de ofícios emitidos pelo mesmo; 

 

• Possibilitar uso continuado, para fins de registro de infrações, durante as 24 (vinte e quatro) horas 

do dia;  

 

• Possuir sensores para o registro da velocidade dos veículos que trafegam pelo ponto onde estiver 

instalado.  
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• Os equipamentos deverão detectar os veículos trafegando na faixa de velocidade compreendida 

entre 5 km/h até 199 km/h, independentemente da tecnologia de detecção utilizada no equipamento;  

 

• As imagens dos veículos infratores deverão possuir, pelo menos, 1280 x 960 pixels de definição e 

deverão ser policromáticas durante o dia e monocromática durante a noite;  

 

• Deverá identificar placas com diferentes cores de fundo (cinza, vermelho, verde, azul e branca e 

outras regulamentadas);  

 

• A informação relativa à quantidade de veículos que transitam nas vias monitoradas, com os dados 

referentes ao horário e velocidade dos mesmos, deve ser quantificada e armazenada; 

 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Velocidade aferida no momento da infração em km/h;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

conter:  

✓ Velocidade regulamentada do local da via em km/h;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento utilizado;  

✓ Contagem volumétrica de tráfego número sequencial da imagem capturada;  

✓ A data de verificação do equipamento pelo INMETRO. 

 

• Para as demais infrações o equipamento deve registrar;  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração estabelecida pelo 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;  

✓ Número sequencial do registro;  

✓ Código do Enquadramento.  

 

• Os dados deverão ser registrados e anexados na imagem do veículo, no momento da sua captura 

pelo equipamento, de forma automática, sem necessidade de intervenção posterior de operador para 

indicação das referidas informações; 

 

• As imagens, no momento de sua captura, deverão ser armazenadas criptografadas por algoritmo 
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reconhecidamente seguro, com chaves de no mínimo 2048 bits, certificado por laudo emitido por 

instituição pública ou privada, de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado, 

e não por software(s) comercial(is) ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo; 

 

• No momento do envio/coleta dos arquivos para a central deve-se utilizar a assinatura digital com 

uma chave assimétrica de, no mínimo, 2048 bits, certificado por laudo emitido por instituição pública 

ou privada, de forma que os registros gerados somente sejam visualizados por usuários autorizados 

que possuírem a chave pública correspondente à chave privada que assinou os documentos, 

garantindo, desta forma, a autenticidade da máquina que registrou a ocorrência e a integridade das 

informações registradas;  

 

• O aproveitamento técnico das imagens capturadas pelo equipamento deverá ser de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) no período noturno e 90% (noventa por cento) no período diurno; 

 

• As configurações e parâmetrizações dos equipamentos e sistemas só deverão ser efetuadas por 

pessoal técnico autorizado pela CONTRATADA, com proteção por senha individual;  

 

• Detectar a presença e fazer a leitura das placas de todos os veículos que trafegarem por todas as 

faixas de rolamento existentes nos locais previamente definidos para a instalação do equipamento;  

 

• Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente reconhecidos 

pelo olho nú, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que 

sofreram interferências naturais como reflexos, sujeiras, emcobertas, bem como quaiquer outro 

impecilho que impossibilite o reconhecimento, salvo as imagens com problemas técnicos;  

 

• A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os formatos de 

placas veiculares do Brasil e do Mercosul;  

 

• A funcionalidade de Leitura Automática de Placas – LAP deverá ter um índice de acerto de leitura de, 

no mínimo, 90% (noventa por cento) no período diurno e de 80% (oitenta por cento) no período 

noturno, em relação ao total de veículos que passam nas faixas de rolamento monitoradas, 

independemente se houver ou não infração. O sistema deverá possuir um cadastro de placas de 

veículos autorizados pelo Departamento de Trânsito a transitarem pelas ruas do Município; 

 

• Os equipamentos deverão possuir uma câmera de monitoramento do trânsito para auxiliar o 

Departamento de Trânsito. 

 

• Equipamento eletrônico para a redução de velocidade, com dispositivo registrador de imagens e 

dispositivo aferidor de velocidade, dotado de display com 02 dígitos no mínimo afixado em totem, para 

a visualização do motorista. 

 

• Possuir no mínimo 03 bolachas de LED de 150mm sendo, uma verde, uma amarela e uma vermelha. 
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• O equipamento deverá possuir uma bolacha LED intermidente. 

 

• O display deverá ter no mínimo as seguintes dimensões 622x497x157mm (AxLxP). 

 

• O totem deverá ser fixado na calçada ou no canteiro central da via pelo método engastado ou 

fixado por outro método que a CONTRATADA assim desejar. 

 

• Ser pintado epox na cor preta. 

 

• Possuir uma placa R-19 fixadas no totem. 

 

2.3. Equipamento de Fiscalização Eletrônica de Velocidade, Parada Sobre a Faixa de Pedestre e 

Avanço de Sinal Vermelho - Radar Misto 

• Possuir estrutura rígida fixa, resistente a intempéries; 

• Possuir circuito eletrônico de proteção contra descargas atmosféricas no sistema de entrada de 

energia, e proteção antivandalismo, visando dificultar o acesso a todos os compartimentos internos 

do equipamento; 

• Possibilitar volta à operação normal, automaticamente, no retorno de alimentação de energia 

elétrica quando ocorrer o desarme por interrupção da mesma; 

• Os equipamentos deverão ter o seu modelo homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 

INMETRO conforme, Portaria INMETRO nº 544, de 12 de dezembro de 2014; 

• Os equipamentos deverão ter o seu modelo homologado pelo Instituto Nacional de Metrologia – 

INMETRO conforme, Portaria INMETRO nº 372, de 17 de julho de 2012; 

• Deve ser capaz de monitorar, simultaneamente, de uma a quatro faixas de tráfego; 

• O relógio interno e os dados armazenados não devem ser afetados por eventuais falhas de energia 

elétrica na rede de alimentação dos equipamentos, mesmo que estas falhas perdurem por períodos 

prolongados; 

• Capturar, automaticamente, as imagens digitalizadas dos veículos em velocidade superior à 

permitida, com o devido acréscimo de tolerância estabelecido pelo INMETRO e legislação vigente; 

• Os equipamentos deverão, inclusive, realizar a captura das imagens de fluxo de todos os veículos 

que transitam pelas faixas fiscalizadas; 

• As imagens mencionadas no item acima deverão ser armazenadas, por um período mínimo de 30 

(trinta) dias, sem a necessidade que essas imagens sejam transferidas/copiadas para outro dispositivo 

de armazenamento nesse período; 

• Permitir a detecção de qualquer tipo de veículo automotor, inclusive motocicletas; 

• Possibilitar o registro do veículo infrator trafegando no sentido correto; 

• Dispor de recursos que possibilitem a identificação do tipo de veículo que transita no ponto da via 

na qual estejam instalados, no mínimo em 3 (três) categorias, pequeno, médio e grande; 

• Possibilitar a entrada em funcionamento para fins de registro de imagens em horário programado 

pelo Departamento de Trânsito, através de ofícios emitidos pelo mesmo; 

• Possibilitar uso continuado, para fins de registro de infrações, durante as 24 (vinte e quatro) horas 
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do dia;  

• Possuir sensores para o registro da velocidade dos veículos que trafegam pelo ponto onde estiver 

instalado.  

• Os equipamentos deverão detectar os veículos trafegando na faixa de velocidade compreendida 

entre 5 km/h até 199 km/h, independentemente da tecnologia de detecção utilizada no equipamento;  

• As imagens dos veículos infratores deverão possuir, pelo menos, 1280 x 960 pixels de definição e 

deverão ser policromáticas durante o dia e monocromática durante a noite;  

• Deverá identificar placas com diferentes cores de fundo (cinza, vermelho, verde, azul e branca e 

outras regulamentadas);  

• A informação relativa à quantidade de veículos que transitam nas vias monitoradas, com os dados 

referentes ao horário e velocidade dos mesmos, deve ser quantificada e armazenada; 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Velocidade aferida no momento da infração em km/h;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

 

• Para as infrações de excesso de velocidade, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

conter:  

✓ Velocidade regulamentada do local da via em km/h;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento utilizado;  

✓ Contagem volumétrica de tráfego número sequencial da imagem capturada;  

✓ A data de verificação do equipamento pelo INMETRO. 

 

• Para as infrações de avanço de sinal vermelho, as imagens capturadas pelos equipamentos devem 

registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração estabelecida pelo 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;  

✓ Tempo Decorrido de Vermelho (segundos);  

✓ Tempo de Retardo (segundos);  

✓ Faixa de rolamento monitorada;  

✓ Número sequencial do registro;  

✓ Código do Enquadramento;  

✓ Descrição do Enquadramento;  

✓ Número do selo de certificação.  
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• Para as infrações de parada sob a faixa de pedestre, as imagens capturadas pelos equipamentos 

devem registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração estabelecida pelo 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;  

✓ Tempo Decorrido de Vermelho (segundos);  

✓ Tempo de Permanência (segundos);  

✓ Faixa de rolamento monitorada;  

✓ Número sequencial do registro;  

✓ Código do Enquadramento;  

✓ Descrição do Enquadramento;  

✓ Número do selo de certificação. 

 

• Para as infrações de Avanço de Sinal Vermelho e Parada Sobre a Faixa de Pedestres, o equipamento 

deve registrar:  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração;  

✓ Imagem panorâmica do local no momento da infração deverá visualizar o foco semafórico de modo 

a evidenciar a condição do sinal vermelho; 

✓ Imagem panorâmica do local no momento da infração de parada sobre a faixa de pedestre deverá 

evidenicar a condição do veículo parado sobre a respectiva faixa de pedestre. 

 

• Para as demais infrações o equipamento deve registrar;  

✓ Imagem do veículo no momento do cometimento da infração, com possibilidade de verificação da 

placa do mesmo;  

✓ Data (dia, mês e ano) e horário (hora, minutos e segundos) da infração;  

✓ Local da infração identificado de forma descritiva ou codificado;  

✓ Identificação do instrumento ou equipamento utilizado, mediante numeração estabelecida pelo 

órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via;  

✓ Número sequencial do registro;  

✓ Código do Enquadramento. 

 

• Os dados deverão ser registrados e anexados na imagem do veículo, no momento da sua captura 

pelo equipamento, de forma automática, sem necessidade de intervenção posterior de operador para 

indicação das referidas informações; 

• As imagens, no momento de sua captura, deverão ser armazenadas criptografadas por algoritmo 

reconhecidamente seguro, com chaves de no mínimo 2048 bits, certificado por laudo emitido por 

instituição pública ou privada, de forma que somente possam ser visualizadas por usuário autorizado, 

e não por software(s) comercial(is) ou de terceiros, garantindo sempre o seu sigilo;  

• No momento do envio/coleta dos arquivos para a central deve-se utilizar a assinatura digital com 

uma chave assimétrica de, no mínimo, 2048 bits, certificado por laudo emitido por instituição pública 
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ou privada, de forma que os registros gerados somente sejam visualizados por usuários autorizados 

que possuírem a chave pública correspondente à chave privada que assinou os documentos, 

garantindo, desta forma, a autenticidade da máquina que registrou a ocorrência e a integridade das 

informações registradas;  

• O aproveitamento técnico das imagens capturadas pelo equipamento deverá ser de, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) no período noturno e 90% (noventa por cento) no período diurno; 

• As configurações e parâmetrizações dos equipamentos e sistemas só deverão ser efetuadas por 

pessoal técnico autorizado pela CONTRATADA, com proteção por senha individual;  

• Detectar a presença e fazer a leitura das placas de todos os veículos que trafegarem por todas as 

faixas de rolamento existentes nos locais previamente definidos para a instalação do equipamento;  

• Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente reconhecidos 

pelo olho nú, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que 

sofreram interferências naturais como reflexos, sujeiras, emcobertas, bem como quaiquer outro 

impecilho que impossibilite o reconhecimento, salvo as imagens com problemas técnicos;  

• A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os formatos de 

placas veiculares do Brasil e do Mercosul;  

• A funcionalidade de Leitura Automática de Placas – LAP deverá ter um índice de acerto de leitura de, 

no mínimo, 90% (noventa por cento) no período diurno e de 80% (oitenta por cento) no período 

noturno, em relação ao total de veículos que passam nas faixas de rolamento monitoradas, 

independemente se houver ou não infração. O sistema deverá possuir um cadastro de placas de 

veículos autorizados pelo Departamento de Trânsito a transitarem pelas ruas do Município; 

• Os equipamentos deverão possuir uma câmera de monitoramento do trânsito para auxiliar o 

Departamento de Trânsito. 

• O equipamento deverá ser capaz de monitorar ainda as seguintes infrações: 

✓ Transitar em locais e horários não permitidos pela regulamentação estabelecida pela autoridade 

competente para todos os tipos de veículos – (Port. Denatran nº 27/2005); e 

✓ Transitar com o veículo em Faixa ou Pista Regulamentada como de Circulação Exclusiva para 

determinado tipo de veículo – (Portaria DENATRAN - Nº 16 de 21/09/2004). 

 

2.4. Sistemas 

2.4.1. Sistema de Pré-Processamento 

• As imagens coletadas pelos equipamentos 3.1 3.2 e 3.3 deverão permitir o pré-processamento das 

imagens registradas pelos equipamentos em sistema específico de acordo com as características 

abaixo: 

✓ Permitir o recebimento online das infrações e dados gerados pelos equipamentos e a importação 

das imagens e dados; 

✓ Possuir a informação referente ao número de ordem de cada uma das imagens capturadas, de 

maneira a possibilitar a verificação dos dados e imagens coletadas em campo. 

• O sistema de pré-processamento das imagens digitais deverá ser em ambiente WEB e rejeitar 

quaisquer imagens e dados que não tenham sua assinatura digital confirmada, garantindo sua 

integridade e características originais, além de evitar acesso não autorizado aos dados e imagens. 

• O sistema de pré-processamento das imagens deve possuir função de identificação e registro de 
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usuários e agentes de trânsito, com controle de acesso com senhas protegidas. 

• A CONTRATADA deverá fazer uma classificação de imagens, após importação no sistema, adotando 

critérios a seguir definidos pelo órgão: 

✓ IMAGENS VÁLIDAS: imagens que apresentem todas as características e informações necessárias 

para registrar a autuação ou informação para fins de relatórios estatísticos e educativos. 

✓ IMAGENS DESCARTADAS: imagens que registraram a passagem de veículos não passíveis de 

fiscalização pelo órgão, como bicicletas, carroças, ambulâncias, veículos sem placa, com placas ilegíveis 

e/ou encobertas, veículo entre faixas, etc. 

✓ IMAGENS INVÁLIDAS: imagens que não foram aproveitadas devido a problemas de funcionamento 

do equipamento, tais como problemas de iluminação, enquadramento da câmera, etc. 

• O sistema deverá emitir os relatórios solicitados pelo Departamento de Trânsito, caso seja necessário 

à customização dos relatórios, a CONTRATADA deverá no prazo de 48 (quarenta e oito) informar a data 

de disponibilização do relatório solicitado, sem custo adicional no sistema. 

• O sistema deverá informar as placas cadastradas pelos agentes para transitar pelo Município em 

caracter especial em conformidade. 

 

2.5. Sistema OCR 

• A CONTRATADA deverá fornecer um sistema inteligente de controle, com integração com o sistema 

existene na Secretária Municipal de Segurança Pública de Itararé. 

• O Sistema OCR deve possuir uma interface de gerenciamento central, para compartilhamento de 

informações, conexão conveniente e cooperação com vários serviços. Ser capaz de adicionar 

dispositivos para gerenciamento, visualização ao vivo, armazenamento e reprodução de arquivos de 

vídeo, recebimento e gerenciamento de alertas, controle de acesso, tempo, contagem de pessoas, 

leitura de placa e etc.  

• As especificações a seguir visam apresentar os requisitos mínimos necessários e as funcionalidades 

para o software de gerenciamento de vídeo e demais funções necessárias para atendimento do 

projeto. Visando mitigar os esforços dispendidos no desenvolvimento de integrações, é preferível que 

a CONTRATADA forneça uma solução única, entretanto, considerando a especificidades de algumas 

características e visando a liberdade de oferta ao certame, será admitido a junção de múltiplas 

plataformas para integração entre si, com objetivo de atendimento igualitário ao de uma solução 

única. 

• Na hipótese de oferta de múltiplas soluções, a CONTRATADA deverá incluir às suas expensas todo e 

qualquer custo relacionado a licenciamento, desenvolvimento de software e recursos a nível físico 

(servidores por exemplo) e lógico (banco de dados, drivers, dentre outros), durante todo o prazo 

contratual celebrado, sem ônus adicionais e posteriores a CONTRATANTE. 

• O(s) fabricante(s) deve(m) seguir os preceitos de interface aberta, concedendo API e/ou SDK para o 

desenvolvimento da integração com soluções existente. 

• Para todos os recursos expressos a seguir, apartidária a solução única de um mesmo fabricante ou 

de múltiplas aplicações integradas, deverão ser acessíveis, gerenciados e visualizados por um mesmo 

software cliente, no menor número possível de interfaces visuais, visando facilitar a navegação na 

plataforma durante o exercício do monitoramento. Evitar que os operadores tenham que acessar 

múltiplas plataformas é fundamental para otimizar suas ações, evitando perdas possivelmente 
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ocasionada por distrações e aumento dos esforços operacionais, além de simplificar o acesso a 

recursos e funções do sistema. 

• Deve possuir compatibilidade com Sistema Operacional Windows Windows Server 2016 (64-bit) ou 

mais atual. 

• Deve permitir múltiplas formas de adicionar dispositivos: pesquisa automática, domínio e/ou 

segmento de IP. 

• Deve ser compatível com protocolos/serviços que permita adicionar dispositivos sem a necessidade 

de configurar parâmetros de rede. 

• Deve gerenciar todos os dispositivos do sistema de segurança como câmeras de rede, Gravadores de 

borda, Servidores de Análise, Dispositivos de Emergência e sinalização externos, etc. 

• Deve permitir ativação do software de modo online e offline. 

• Deve atuar em arquitetura cliente-servidor. 

• Deve suportar as seguintes quantidades mínimas: 1000 canais de vídeo e 500 canais com capacidade 

para classificações inteligentes presentes nas câmeras especificadas neste termo de referência. 

• Devem manter o histórico das transações de acesso para pesquisas posteriores. 

• Deve implementar estrutura tolerante a falhas, permitindo adição de servidor redundante ativo. 

• Deve possuir capacidade de trabalhar em conjunto com outros servidores em rede unificada de 

forma que vários sites possam ser visualizados pelo usuário como um sistema único, se necessário. 

• Deve suportar multiprocessamento simétrico no qual um servidor secundário ativo assume o 

processamento e gerenciamento do sistema em caso de falha no servidor principal, se necessário. 

• Deve adicionar e gerenciar dispositivos de diversos fabricantes através do protocolo ONVIF. 

• Deve dispor de compatibilidade com o Microsoft Active Directory para melhoria da gestão de 

usuários. 

• Deve permitir que o usuário possa ser restringido por endereço MAC e/ou IP e data de expiração de 

permissão para utilização. 

• Deve permitir a definição de permissões de usuário para controles de câmeras PTZ. 

• Deve permitir que usuários possam ser bloqueados. 

• Deve detectar anormalidades com os dispositivos sejam eles: alarme de detecção de movimento, 

entradas de alarme, alertas provenientes dos analíticos, blacklist, etc. 

• Deve permitir, no mínimo os seguintes templates de configuração de eventos: dia inteiro, dias da 

semana, fim de semana e personalizado. 

• Deve permitir a definição de prioridade entre eventos. 

• Deve permitir os principais formatos de compressão de vídeo para gravação: H.265 e H.264. 

• Deve suportar armazenamento de borda (edge storage) e armazenamento central. 

• Deve permitir o backup de vídeo, por agendamento, a partir de armazenamentos de borda como: 

Servidores de Análise, Servidores de Gerenciamentos, Gravadores de borda, câmeras, Dispositivos de 

emergência, etc.. 

• Deve permitir utilização de mapas do Google (ou equivalente técnico) e sub-mapas. 

• Deve permitir a configuração de pontos de acesso (câmeras, dispositivos, etc.) no mapa. 

• Deve permitir a adição e gerenciamento de vídeo wall a partir da interface do software de 

monitoramento. 

• Deve permitir total interação com as aplicações analíticas embarcadas nos dispositivos do sistema 
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(Câmera e gravadores). 

• Deve conter monitoramento de funções gerais e detalhadas do sistema. 

• Deve fornecer status de operação ao menos para CPU, armazenamento e largura de banda. 

• Deve fornecer informações on-line das condições e integridade funcionais dos dispositivos que 

compõem o sistema, ampliando o gerenciamento técnico da solução. 

• Deve fornecer estatísticas de informações de eventos: total de eventos e eventos processados. 

• Deve fornecer logs do sistema e do cliente. 

• Deve permitir a pesquisa detalhada de logs do sistema. 

• Deve permitir backup de dados do sistema automaticamente. 

• Deve permitir backup dos dados do sistema manualmente. 

• Deve permitir a restauração de dados do sistema do servidor ou de arquivo local. 

• Deve possuir software cliente para dispositivos móveis com sistema operacional Android e Apple 

IOS. 

• Deve permitir a visualização ao vivo de múltiplos canais e vídeo e controle de câmeras leitura de 

placas por meio do software para dispositivos móveis. 

• Deve possuir autenticação através do uso de senha de usuário do sistema. 

• Deve exibir em tempo real a árvore de dispositivos que compõem o sistema. 

• Deve exibir em tempo real o endereço IP do dispositivo ou o nome do dispositivo na árvore de 

dispositivos. 

• Deve exibir layout comum (1,4,8 e 13 canais) e layout personalizado. 

• Deve permitir gravação manual. 

• Deve permitir ajuste de velocidade de reprodução de vídeos gravados. 

• Deve possibilitar execução de vídeos gravados quadro a quadro, favorecendo possíveis necessidades 

forenses. 

• Deve permitir snapshot do vídeo em tempo real. 

• Deve permitir reprodução instantânea. 

• Deve possuir recurso de zoom digital. 

• Deve possuir recurso inteligente smart tracking. 

• Deve permitir conversa através do canal de áudio das câmeras no sistema. 

• Permitir a definição de janelas de alarme. 

• Deve permitir a ativação e desativação de áudio na exibição ao vivo. 

• Deve permitir a adição de canais a uma lista de favoritos. 

• Deve permitir tour de vídeo de acordo com o dispositivo, a organização, os favoritos ou a 

visualização. 

• Deve suportar mesas controladoras para controle de câmeras na Visualização ao Vivo. 

• Deve permitir a inserção de texto ou imagem sobre posicionado ao canal de vídeo. 

• Deve permitir visualização do mapa através da janela de Visualização ao Vivo. 

• Deve reproduzir a gravação dos dispositivos de borda ou do armazenamento central. 

• Deve permitir ao menos os seguintes filtros de vídeo: normal, movimento e alarme. 

• Deve permitir que diversos canais sejam sincronizados para exibição de vídeo gravados, permitindo 

ajuste na velocidade de reprodução. 
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• Deve permitir o bloqueio ou marcação de arquivos gravados, evitando que estes sejam removidos 

do armazenamento. 

• Deve permitir o download de gravações assinadas, suportando ao menos o formato AVI ou MP4. 

• Deve permitir o download de gravação do armazenamento ou dispositivo central. 

• Deve permitir o download de gravação por cronograma, arquivos ou tags. 

• Deve exibir informações de alarme de evento, incluindo hora do alarme, nome do alarme, entre 

outros. 

• Deve visualizar o vídeo ao vivo ou fotos da câmera que originou o alarme. 

• Deve permitir a confirmação do alarme do evento. 

• Deve enviar e-mail de alarme. 

• Deve pesquisar eventos de alarme. 

• Deve permitir a visualização ao vivo e reprodução de vídeos a partir do mapa. 

• Deve possibilitar a criação de diversos níveis para mapas. 

• Deve ser capaz de operar com dispositivos que contenham funções inteligentes e propriamente 

destinadas para proteção de perímetro, permitindo conexão com dispositivos de vídeo, gestão de 

alarmes e rastreamento automático de objetos. 

• Deve permitir a visualização e gerenciamento de eventos provenientes das seguintes funções de 

analíticos de vídeo perimetrais: cruzamento de linha, intrusão, objeto abandonado e/ou perdido. 

• Deve ser capaz de alertar situações em que houver problema de comunicação com os dispositivos. 

• Deve permitir o rápido registro de novas faces no banco de dados. 

• Deve permitir realizar buscas através de upload de fotos. 

• Deve permitir realizar buscas através de características particulares, como: nome, gênero e/ou idade. 

• Deve permitir a pesquisa por mapeamento, estabelecendo rotas para que o sistema exiba quais 

foram pessoas passaram por este trajeto. 

• Deve possibilitar que pesquisas sejam feitas a partir da comparação de gravações. 

• Deve conter botões, na janela de resultados de busca, que possibilitem exibir os vídeos gravados nos 

quais os resultados apresentados são constituintes. 

• Deve ser capaz de exibir, de maneira automática, a captura de placas veiculares em tempo real, com 

apresentação de detalhes da Captura. 

• Deve permitir mapeamento de rota individual por veículo com base no número da placa e horário; 

• Deve possibilitar, para dispositivos que disponham de tal capacidade, que um mesmo canal de vídeo 

seja capaz de reconhecer placas veiculares e realizar funções vinculadas a partir deste reconhecimento, 

utilizando artifícios físicos ou lógicos. 

• Deve possibilitar que o recurso de LPR seja executado mediante vínculo com dispositivos externos 

de mesma fabricação do software ou de fabricante devidamente homologado, onde o dispositivo 

externo ficará responsável pelo compartilhamento dos dados processados. 

• Deve permitir, para canais LPR que sejam vinculados ao software, que imagens instantâneas 

(snapshots) sejam obtidas pelo sistema. 

• Deve ser capaz de processar o recurso de LPR em múltiplas faixas de rolagem a partir de um mesmo 

dispositivo de vídeo. 

• Deve possuir dashboard on line, que possibilite a visualização das seguintes características do recurso 

LPR: Foto e caracteres das últimas placas capturadas pelo sistema, dados associados a estas placas e 
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nomes dos canais de vídeo que originaram as capturas. 

• Deve permitir que seja definida a direção de condução onde o canal LPR será instalado. 

• Deve permitir a integração com dispositivo visual luminoso que exiba informações a partir da análise 

de um canal de LPR. 

• Deve possibilitar que a partir de uma imagem de LPR, a base de dados de veículos seja gerenciada, 

incluindo: tipo do veículo, departamento e informações pessoais do proprietário ou responsável pelo 

veículo. As definições de LPR deverão ser utilizadas como atributos para julgamento se o veículo 

poderá ter acesso a uma determinada área. 

• Deve ser capaz de exibir em um mapa eletrônico, locais onde placas veiculares tenham sido 

capturadas. 

• Deve possibilitar a definição dos seguintes critérios para realizar a busca de um veículo: Hora, placa, 

cor da placa, fabricante do veículo e cor do veículo. 

• Deve permitir, a partir dos resultados obtidos em uma pesquisa de veículos o rastreamento de um 

veículo selecionado nas imagens gravadas. 

• Ao realizar a parametrização das placas veiculares durante o acesso, os dados devem ser 

compartilhados em tempo real com o servidor via rede dados. Deste modo, os operadores terão acesso 

as informações e poderão realizar baixas manualmente, se necessário. 

 

2.5.1. Sistema Integrado de gestão segurança, trânsito, emergência analítico integrados, LPR e CFTV 

• A plataforma fornece através de ambiente CLOUD COMPUTING com acesso web, web adaptativo 

mobile e aplicativo mobile uma interface gráfica totalmente interativa, sendo o software um site de 

computação em nuvem, que oferece os serviços online, e acessível através de navegador web não 

necessitando instalação de programa específico local para seu acesso e funcionamento, baseado nos 

moldes SaaS (“Software as a Service”) que significa “programa como serviço” definido “Serviço” aqui 
como o produto ou trabalho oferecido por uma solução, contempla o fornecimento de software para 

gestão e controle de ocorrências, relatórios, gráficos, controle organizacional de dados e almoxarifado 

bem como ordens e acompanhamento de manutenções corretivas e preventivas, visando 

principalmente o atendimento das ocorrências geradas pela leitura de placas a partir de uma central 

de controle, integrado a  viatura em seus dispositivos móveis, pela central de comunicação 

manualmente, do gatilho de alarmes e alertas oriundos de sistemas de inteligência artificial e 

processamento de vídeo com captura de placas de alarme, e do videomonitoramento de forma 

integrada em uma única solução.  

• A arquitetura e o acesso ao sistema são feitos com uma linguagem simples, clara e de fácil 

entendimento e a utilização é formada por um conjunto de ferramentas, processos, procedimentos e 

práticas para o gerenciamento integrado dos serviços contratados, com foco em indicadores, 

relatórios e resultados, atendendo a requisitos de auditoria, bem como a eficiência do uso dos recursos 

geridos. 

• Sistema de gestão de segurança, controle, gerenciamento, despacho de ocorrências, aplicativos 

operacional integrado com leitura de placa, e inteligência com análise de vínculo integrados com 

leitura de placa para o cercamento virtual, com uso das câmeras para a coleta.  

 

• Funcionalidades gerais: 
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✓ Cadastros gerais; 

✓ O sistema deverá possuir gerenciamento, e com uso integrado e opções de inclusão, alteração, 

inabilitação, consulta, impressão de cadastros, como: usuários, perfis de acesso, departamentos e 

divisões da CONTRATANTE, órgãos externos à CONTRATANTE, especialidades e funções do agente 

público; 

✓ Registro, gestão e acompanhamento de ocorrências, gerados pela leitura de placas e integrados ao 

sistema de gestão de segurança; 

✓ O sistema deverá permitir a gestão e controle para registro do recebimento e despacho de 

ocorrências, sejam as originadas na central de controle de ocorrência, gerados pela Leitura de Placas, 

inseridas no sistema diretamente pelo agente da segurança interno do CONTRATANTE através de 

dispositivo móvel (tablet, Celular) e Web, ou de gatilhos de alertas de blacklists de reconhecimento de 

placas ou alarmes pré-configurados.; 

✓ Registro de ações/providências tomadas durante o atendimento da ocorrência geradas pela leitura 

de placas, após encerramento da ocorrência, bloqueia a inserção, alteração de fatos/arquivos 

adicionais sendo possível apenas a consulta completa de alguns dados da ocorrência, (Boletim, Entrega 

Envolvido, Entrega Veículos, Entrega Objetos e outros), possui mapa que exibe todas as ocorrências 

abertas com a sua respectiva localização e apresentação; 

✓ Permite traçar o mapa demonstrando as ocorrências em forma de marcadores, e que o usuário gere 

no sistema o mapa de calor das ocorrências encerradas, geradas pela leitura de placas; 

✓ Análise de incidências criminais separando as ocorrências por período do dia, mês, ano, gerados 

pela leitura de placas, ocorrências por registros, locais e outros órgãos ou participantes, com objetivo 

de integrar operações e acompanhamento de serviços operacionais, através de sistema 

georreferenciado. Geolocalização para atender as ocorrência leitura de placas e apoiar o acesso a 

informação dos agentes integrados à central de atendimento, atendimento ao cidadão, ocorrências 

junto a viaturas e rondas de forma integrada com uso de dispositivo móvel para abertura e 

atendimento de ocorrências e suas providências, oriundas da leitura de placas; 

✓ Permissão de cadastro de ocorrências pelo agente via sistema móvel integrado ao atendimento às 

ocorrências, com acesso a imagens e informações aos sistemas de câmera leitura de placas, com as 

imagens próximas ao local da ocorrência de forma georreferenciada, sendo LPR de forma integrada, 

para apoiar o agente com informações; 

✓ O sistema deverá possuir todos os cadastros dos agentes, viaturas, equipamentos de uso, acessórios 

de uso no apoio das atividades, para o policiamento ostensivo apoiam a leitura de placas, tabelas de 

uso e gerar relatórios, com apoio a gestão administrativa e gerar dados estatísticos para apoiar o gestor 

e ação dos agentes, junto a leitura de placas; 

✓ Possuir, painel de indicador de ocorrência, com a identificação de leitura de placas, prazos médios, 

categorização das ocorrências e gráficos representando as ações, com a distribuição das ocorrências e 

monitoramento; 

✓ Possuir reconhecimento com geoprocessamento integrado para as ocorrências, viaturas através de 

integração do sistema de rastreamento e aplicação móvel, pontos de leitura de placas, com mapas, de 

forma integrada, trabalha com opção de tela com multi agências; 

✓ Possuir ordem de serviço, com pontos base para percorrer com tempo inicial e final. 

 

• Inteligência Integrado: 
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✓ O sistema deve possuir integração de leitura de placas no padrão OCR, LPR, ANALÍTICO, e 

incorporado podendo ser licenciado com todas as suas funções sendo contratado a parte por canal de 

câmera e tempo de armazenamento de imagens em nuvem, integrando como parte nas ações do 

software de gestão de segurança, já integrado, contando com todos os recursos de armazenamento 

em nuvem, gestão, busca, cadastro e consulta em sistemas de OCR e Leitura de Placas e  API de 

integrações externas com as seguintes características e especificações: 

➢ O sistema é um software com site de computação em nuvem, que oferece os serviços online 

totalmente integrado a solução de gestão de segurança e conforme a contratação das licenças, está 

acessível através de navegador web não necessitando instalação de programa específico local para seu 

acesso e funcionamento, baseado nos moldes SaaS (“Software as a Service”) que significa “programa 
como serviço” definido “Serviço” aqui como o produto ou trabalho oferecido por uma empresa, neste 
caso um programa utilizado via uma conexão à internet, não exige investimentos em qualquer 

aquisição de hardware de instalação local, como servidores e Storage, e ou sistemas de roteamento 

específicos para seu funcionamento, sendo único e exclusivamente utilizado servidores em nuvem 

para seus processos, as telas e menus, bem como o acesso ao sistema é feito todo no  software de 

gestão de segurança,  com uma linguagem simples, clara e de fácil entendimento e utilização, para os 

usuários. 

✓ Características e especificações técnicas de capacidade geral OCR e Leitura de Placas: 

➢ O sistema deve oferecer garantia de disponibilidade mínima igual ou superior a 99,95% do tempo, 

tendo em vista sua utilização em regime 24x7, também não exige para seu funcionamento a aquisição 

de licenças ou programas de instalação local; 

➢ Todas as conexões de usuários e câmeras devem utilizar conexão segura HTTPS, sendo o software 

acessível, no mínimo, através dos navegadores Mozilla, Firefox, Microsoft Edge, Opera, Safari e Google 

Chrome, possui a capacidade de a multi utilização por no mínimo 1000 usuários simultâneos sem afetar 

o processamento das atividades, o sistema de visualização, gravação e armazenamento de imagens 

das câmeras são associadas ao mesmo sistema, permite operações simultâneas como gravação, 

reprodução de vídeo, configuração do sistema, monitoramento ao vivo, pesquisa de imagens, cadastro 

e comparação de faces e diversas tarefas, sendo que uma tarefa não afeta a execução da outra, 

possibilita também a utilização de, no mínimo, 1000 estações de trabalho conectadas 

simultaneamente e suporta múltiplas requisições de pesquisas ao mesmo tempo e é capaz de receber 

e processar no mínimo 10000 passagens veiculares por minuto; 

➢ Conexões e configurações das câmeras de vídeo e fotos; 

➢ Possuir compatibilidade com o padrão de compressão de vídeo H.264 e H.264+ no mínimo e suporte 

ao protocolo ipv4, organiza automaticamente as imagens e trabalha com câmeras IP e câmeras 

analógicas de várias marcas de forma unificada e híbrida simultaneamente desde que estejam 

conectadas à rede TCP/IP diretamente ou através de um Vídeo Server (Servidor de Vídeo TCP/IP); 

➢ Permite operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do sistema, 

monitoramento ao vivo, consulta de eventos, pesquisa de imagens, monitoramento do servidor e 

diversas outras tarefas, sendo que a execução de uma tarefa não afeta a execução da outra, com 

capacidade de gravações, reproduções e controle de imagens geradas por câmeras IP, analógicas, DVRs 

e NVRs que tenham o protocolo de comunicação RTSP e ou RTMP, compatível com qualquer 

equipamento que possua o protocolo RTSP, RTMP e suporte de conexão às câmeras através do 

protocolo universal ONVIF, suporta tecnologia P2P que conecta câmera externas automaticamente 
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sem necessidade de IP fixo ou dinâmico e sem necessidade de abertura e direcionamento de portas, 

através de protocolo RTMP. 

➢ Possuir aba de gestão e cadastro de câmera que permite visualizar e editar todas as câmeras e 

ajustar log para mudança de permissão de grupos de acesso, câmera deletada, ajustes de configuração, 

etc; 

➢ Permitir o cadastro dos canais com endereço georreferenciado e automático pelo preenchimento 

do CEP e permite a geo localização das câmeras em mapa integrado ao sistema, possibilitando a 

localização das câmeras através do endereço físico ou de coordenadas geográficas. 

✓ Sobre a gestão e processamento de vídeos e fotos: 

➢ Suportar reprodução de imagens ao vivo, mosaicos e gravações simultaneamente para vários 

usuários em monitores independentes; 

➢ Suportar o recebimento das leituras com fotos oriundas das câmeras com LPR embarcado e 

identificação através de leitura automática da placa do veículo através de envio por FTP, possui 

recebimento das leituras com fotos oriundas de câmeras IP ou canais DVR/NVR através de protocolo 

RSTP ou RTMP, com algoritmo próprio embarcado em VPS em nuvem para o com identificação e 

comparação através de banco de dados; 

➢ Permitir a gravação das câmeras somente por ocasião de movimento, com as leituras de detecção 

do veículo e das placas, (fotos); 

➢ Permitir a gravação de eventos full time (o tempo todo) na condição 24x7 para todas as câmeras 

instaladas; 

➢ Possuir período selecionável conforme contratação de 01, 03, 05, 07, 15, 30, 60 dias conforme plano 

de retenção dos vídeos captados com consultas diretamente na plataforma de forma imediata; 

➢ Possuir algoritmo próprio para solução de processamento em servidor em nuvem ou local dos 

vídeos oriundas das câmeras sem LPR embarcado via vídeo RSTP extraindo e integrando as leituras 

com foto e identificação automática da placa do veículo; 

➢ Possui solução integrada de recebimento dos vídeos oriundos das câmeras IP ou canais de DVR ou 

NVR através de protocolo de transmissão RSTP e ou RTMP, em no mínimo HD, permite o download de 

imagens e vídeos gravados para um computador, diretamente do navegador e a recuperação de 

imagens gravadas com busca através de miniaturas e especificação do Timeline (linha do tempo); 

➢ O sistema deve dar suporte a visualização das gravações com Time line configurada em linha do 

tempo. 

✓ Telas de monitoramento, exibição e alertas áudio visuais: 

➢ Fornecer interface gráfica que exibe em tempo real e sem intervenção humana as imagens 

recebidas das câmeras, imediatamente após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma 

clara e separadamente, as imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em um ou 

mais monitores; 

➢ Possuir descrições de identificação de cada câmera contendo: data, horário, leitura, endereço, 

sentido da via, ponto de referência, coordenadas geográficas com plotagem em mapa, placa, marca, 

modelo, cor, uf, cidade; 

➢ Para cada veículo apresentado na tela de monitoramento, informar os dados de passagem: data, 

hora, local e câmera que o identificou, localização geográfica e os dados do veículo: marca, modelo e 

cor (quando disponibilizados pelo departamento de trânsito do estado em que estiverem instaladas), 

vinculados a cada imagem correspondente a sua passagem; 
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➢ Manter, no mínimo, as últimas 20 imagens recebidas das câmeras de OCR em formato “miniatura” 
nas telas de monitoramento, bem como mostrar os últimos 20 registros recebidos em forma de lista, 

contendo: horário da leitura, placa e identificação da câmera; 

➢ Permitir que seja filtrada a visualização das câmeras por todos os veículos, veículos com registro de 

furto, veículos com restrição de documentação ou Blacklist, exibindo de forma individual ou 

combinada, bem como possui capacidade de editar por grupos e câmeras favoritas a exibir, assim na 

tela de monitoramento, o software apresenta os registros coletados pelas câmeras ou pontos de 

monitoramento selecionadas; 

➢ Permitir o ajuste de brilho e contraste de sua imagem, quando selecionado o registro para a 

visualização em maior dimensão, permitindo salvar quando editado o ajuste de brilho e contraste de 

sua imagem no computador, sem que o arquivo original seja alterado; 

➢ Permitir a seleção de visualização da imagem em negativo ou em positivo, e salvando quando 

editado o ajuste da imagem no computador, sem que o arquivo original seja alterado; 

➢ Permitir a visualização em maior dimensão, com efeito LUPA, posicionando o cursor sobre a 

imagem; 

➢ Menu com mapa interativo com as posições geográficas das câmeras, e opção de visualização do 

mapa em relevo ou imagem de satélite, e integração do mapa interativo com opção de clicar em cima 

do ícone de posição da câmera para exibir display que permite ver o canal ao vivo, com links de atalho 

para acessar em outra aba dados estatísticos, gravações de vídeo e os últimos resultados das leituras 

de placas da câmera selecionada; 

➢ Permitir o acompanhamento em tempo real (respeitando-se a tolerância de até 10 segundos da 

disponibilização da imagem pela câmera de OCR) de um determinado veículo através de lista de 

passagens, com isso a apresentação da passagem do veículo na tela de monitoramento ocorre em 

tempo inferior a 10 (dez) segundos de sua captura pela câmera de OCR; 

➢ Possuir plataforma com dispositivos de alertas audiovisuais acionados automaticamente quando 

identificado veículo com situação irregular e mostrado na tela quando logado, aba com permissão a 

edição de preferências de alerta, para o usuário selecionar o tipo de envio que deseja receber as 

restrições cadastradas em Blacklist como e-mail do cadastrante e/ou alerta de push pelo aplicativo 

mobile contendo dados resumidos e foto, e opção de escolher que a cada restrição o sistema permite 

associar um tipo diferente de som para o alarme sonoro; 

➢ Possuir aba de visualização ao vivo das câmeras, com possibilidade de selecionar e pesquisar por 

mapa interativo ou linha digitando o nome; 

➢ Possuir aba de visualização e criação de mosaicos com os canais selecionáveis, permitindo o usuário 

criar seus próprios mosaicos; 

➢ Permitir a sincronização de vídeo de múltiplas câmeras para acompanhamento no mesmo horário 

e a automatização do mosaico, de modo que o sistema ajuste o formato da visualização de tela de 

acordo com o formato do vídeo; 

➢ Possuir aba de reprodução das gravações e ao vivo com opção de busca da câmera por mapa 

interativo pelas posições geográficas ou buscando pelo nome ou abreviaturas e visualização de 

gravações com filtros de câmera, data e horário início; 

➢ Possuir opção de zoom digital na visualização ao vivo ou gravações; 

➢ Possuir linha do tempo abaixo do vídeo de gravação para selecionar mais facilmente o horário com 

opção de faixa com 24 horas, 1 hora ou 30 minutos, e também possibilitar passar o mouse em cima 
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para acompanhar as miniaturas do vídeo por horário; 

➢ Possuir opção de cortar trecho da gravação, baixar, compartilhar link e visualizar gravações; 

➢ Possuir controle de velocidade da exibição dos vídeos gravados permitindo normal, lenta e 

avançada; 

➢ Possuir aba de visualização de gravações com possibilidade de salvar um trecho ou corte de vídeo e 

deixar disponível por mais 07 dias salvo e com opção para baixar; 

➢ Apresentar em mapa georreferenciado, através da identificação por escala de cores (Mapa de Calor) 

os locais que registram maiores e menores incidência de circulação de “Fluxo de veículos”, e que 
registram maiores e menores incidência de circulação de “Veículos Restritos” ou ambos juntos, 
(proporção de veículos com registro de restrição que circulam, com relação ao fluxo total de veículos). 

 

2.5.2. Gestão de Buscas e Relatórios Inteligentes 

• Permitir a consulta de histórico de veículos e faces que passaram pelas câmeras, filtrando tais 

consultas por no mínimo: data da passagem; ponto de captura; câmera, cidade ou grupo; placa 

(contendo todos os caracteres ou substituindo-os parcialmente por “coringas”) e filtro dos dados do 
veículo (marca, modelo, cor e município de emplacamento).  

• Exibir a plotagem em mapa da rota realizada por um ou mais veículos contidos no resultado. A rota 

plotada sobre o mapa deve permitir a apresentação das identificações de acordo com o tempo, 

exibindo além dos pontos onde a imagem foi capturada, a linha que liga um ponto ao outro em ordem 

cronológica e também os dados de cada uma das passagens com ícone interativo do local de sua 

imagem lida. 

• Possuir gestão de busca e pesquisas das leituras por caracteres de placas completas e parcial, 

(fragmentada), com fragmentos e possibilidade de caractere coringa, sendo asterisco, (*), para um ou 

mais caracteres em qualquer campo da placa. 

• Possuir opções de pesquisa e leituras de veículos com vários filtros sendo por modelo, cor, tipo, 

cidade que podem ser utilizados juntos ou individualmente, quando esses identificados no banco de 

dados com a integração, ou cadastrados previamente manualmente.  

• Permitir o cadastro de marca/modelo, tipo, cor e estado/município de leituras dos veículos que não 

estão cadastrados na base de dados, tornando assim pesquisável posteriormente por esses filtros. 

• Possibilitar a apresentação dos resultados das placas selecionadas com plotagem do mapeamento 

na pesquisa, identificando no mapa as coordenadas geográficas e rota dos resultados obtidos. 

• Possuir na busca de placas o filtro de seleção do tipo da placa a ser exibida, com as opções de 

somente MERCOSUL, somente padrão antigo ou ambas. 

• Permitir seleção de registro em maior dimensão de visualização, com botão de atalho para a 

apresentação de passagens de todos os veículos que transitaram pelo mesmo local do veículo 

selecionado, apresentando em formato de listas, com a opção de seleção para, no mínimo, os últimos 

1 (um) minuto; 5 (cinco) minutos ou 30 (trinta) minutos. 

• Disponibilizar botão de atalho para a apresentação de passagens de veículo em todos os outros locais 

que o identificaram, apresentando-as em formato de listas, com seleção de, no mínimo: na última 1 

(uma) hora; nas últimas 24 (vinte e quatro) horas e nos últimos 7 (sete) dias. 

• Possuir pesquisa de comboio dos veículos que passaram juntos com determinado alvo, com espaço 

de tempo configurável de 01,02,03,04 ou 05 minutos antes e depois em cada ponto de câmera 
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escolhido, e quantidade de vezes selecionável. 

• Possuir relatório de coincidências, onde permite consultar por locais através das câmeras, datas e 

intervalo de horários quais as leituras de veículos coincidiram ter em ambos os locais, com opção de 

até 5 pontos de inclusão de dados.  

• Possuir relatório de fluxo com pesquisa de estatísticas e relatório de contagem dos veículos com 

gráfico por câmera individualmente, para fins de auxílio em estudos de alterações viárias, ou estudos 

de estatísticas de fluxo.  

• Possuir relatório gráfico em formato de pizza dos 10 mais frequentes e em lista individual dos 

modelos de veículos que mais circularam.  

• Possuir relatório gráfico em formato de pizza dos 10 mais frequentes e em lista individual dos tipos 

de veículos que mais circularam. 

• Possuir relatório gráfico em formato de pizza dos 10 mais frequentes e em lista individuais das 

cidades de emplacamento de veículos, dependendo desses relatórios de modelo, tipo e cidade da 

integração com dados do DETRAN ou outros órgãos, conforme convênio do CONTRATANTE. 

• Possuir alerta e relatório automático de suspeita de veículos com placas clonadas, utilizando 

algoritmo próprio de análise nas leituras em tempo real, que procura identificar placas iguais em locais 

diferentes, com incompatibilidade de deslocamento temporal, gerando um arquivo de visualização 

para comparação visual de ambas as leituras, com opção de excluir falsos positivos. 

• Disponibilizar pesquisa de relatório de restrições por câmeras e data e hora inicial e final. 

• Disponibilizar opção de exportação de todos os resultados de relatórios e busca de veículos em, no 

mínimo, formato PDF e CSV. 

 

2.5.3. Módulo de Reconhecimento Geral em Vídeo de Câmeras Comuns 

• O software de leitura de placas e gestão de segurança integrado deverá possuir sistema de 

reconhecimento geral através de processamento do vídeo de qualquer câmera conectada através de 

protocolo RTSP ou RTMP e diversos módulos com algoritmos de inteligência artificial que juntos 

consistem em uma ferramenta completa de detecção de movimentação e localização, gerando alertas 

e buscas personalizadas e configuráveis com filtros para humanos, animais, veículos e demais objetos, 

bem como filtro de cores predominantes conforme lista abaixo: 

✓ Filtros a serem disponibilizados: 

➢ Veículo: Avião, Barco, Bicicleta, Caminhão, Carro, Moto, Ônibus;  

➢ Animais: Cão, Cavalo, Vaca, Zebra, Elefante, Gato, Ovelha, Pássaro e outro;  

➢ Objetos, Pipa, Prancha de surf, Raquete de tênis, Relógio, Semáforo, Tesoura, Celular, Comboio, 

Computador Portátil, Faca, Garrafa, Guarda Chuva, Livro, Maca, Mala de viagem, Mochila, Bolsa 

Esportiva, Bolsa com as cores predominantes, Amarelo, Azul, Branco, Cinza, Laranja, Lilás, Preto, Verde 

e Vermelho; 

➢ O Algoritmo de processamento e busca deverá funcionar através do fluxo de vídeo de câmeras 

comuns, por meio de protocolos de recebimento de vídeo RTSP ou RTMP; 

➢ Possuir busca por cores predominantes e filtros conforme lista acima, gestão e cadastro de alertas; 

➢ Possuir aba de busca onde possibilita aplicar filtros desejados para a localização mais rápida, a 

pesquisa de leituras e histórico das fotos com a identificação ficam armazenadas pelo menos 60 dias 

ou conforme plano de contratação; 
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➢ Possuir aba alarme onde o operador adiciona, exclui e edita alarmes de detecção inteligente nos 

vídeos para geração de alertas em tela, com opção de selecionar região da câmera, dias e horários de 

ativação; 

➢ Possuir aba de gestão de ocorrências para acompanhamento, monitoramento e conclusão dos 

alertas em tempo real. 

 

2.5.4. Gestão de Acesso de Usuários e Criação de Grupos e Subgrupos 

• Suportar integração com software de segurança e controle com base única de cadastro de usuários 

e senhas, indivíduos (pessoas), endereços, veículos incluindo, mas não se limitando a Marca, modelo, 

cor, ano de fabricação, ano do modelo, tipo do veículo, município e estado que serão utilizados para 

acesso a todos os módulos, que exigem autenticação e para autopreenchimento em cadastros. 

• Permitir a criação, gerenciamento e edição de usuários e grupos de usuários, com níveis de perfil 

diferenciados por tipos, sendo, máster, coordenador de órgão e operador no mínimo. 

• Utilizar login único para todo o sistema, permitindo deste momento em diante acessar qualquer 

módulo, respeitando as permissões de acesso de cada usuário, sem a necessidade de um novo login. 

• Permitir o controle de acesso dos usuários por restrição de IP. OBSERVAÇÃO: A responsabilidade de 

cadastro de novos usuários poderá ser delegada a coordenadores de órgão de acordo com o nível de 

acesso as câmeras que estes receberem do usuário máster, software permite o cadastro de um ou 

mais coordenadores de sistema, os quais terão acesso a todas as suas funcionalidades, e estes serão 

os responsáveis pelo cadastramento de novos usuários em seus grupos e subgrupos, com o objetivo 

de organizar as ações de monitoramento dos veículos, com seus devidos níveis de sigilo. 

• Permitir a criação de grupos de usuários separadamente com opção de seleção de câmeras e 

usuários para níveis de acesso diferenciados, com opção de adição, edição e exclusão. 

• Permitir o cadastro de diferentes órgãos para acesso ao sistema, como por exemplo: Força Policial, 

Polícia Militar, Polícia Civil, PRF, PF entre outras diferentes corporações ou órgãos que poderão utilizar-

se da ferramenta de monitoramento. 

• Cada usuário do sistema deverá estar vinculado a um órgão, e/ou sub-órgão. 

• Permitir que os usuários alterem as senhas sempre que desejado, tanto pelo acesso web como 

mobile, e a utilização do aplicativo mobile é restrita a usuários previamente autorizados e cadastrados 

no software de monitoramento web. 

• Possuir opção de recuperação de senha no menu de LOGIN solicitando o e-mail do usuário e 

requerendo uma nova senha. Um link deverá ser encaminhado ao e-mail informado disponibilizando 

o acesso web e/ou mobile, para o cadastro da nova senha. 

• Suportar bloqueio por inatividade após tempo especificados em minutos, obrigando ao usuário a 

efetuar novo login e o software permite a expiração de acesso dos usuários ao sistema, de forma 

automática, com periodicidade configurável, de modo a ampliar os controles de uso da ferramenta. 

• Permite ao coordenador controle e bloqueio dos usuários por ele criados (Os coordenadores 

poderão reativar a autorização de acesso ao sistema para estas permissões expiradas, exigindo ou não 

a alteração da senha de acesso). 

• Permitir que os usuários que tenham sido inabilitados possam voltar a ter seu acesso ao sistema. A 

liberação do acesso deverá ser feita pelo coordenador do sistema. 

• Permitir ao usuário a solicitação de acesso aos dados de outras entidades que utilizam a mesma 
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plataforma, o qual deverá ser autorizado ou negado pelo responsável da entidade solicitada, está 

cadastrada pelo responsável da revenda local. 

 

2.5.5. Integrações Externas Através de API’S 

• Permitir envio através de API própria as leituras com fotos a sistemas externos governamentais ou 

não, permitindo também o recebimento do retorno através de alerta em tela dos registros de veículos 

com restrição nesses sistemas e, para cada restrição de retorno de órgão, o sistema possuir a opção 

de escolher uma cor padrão para diferenciação. 

• Possuir compatibilidade a receber alertas de restrições do banco de dados integrados dos órgãos de 

segurança estaduais e federais, bem como outros que puderem surgir conforme acordo de cooperação 

técnica. 

• Permitir a importação de forma automática das bases de dados de veículos e dos arquivos de 

restrição de circulação de veículos, (furto e documentação), fornecidos pelo departamento de trânsito 

do estado em que estiverem instaladas conforme acordo de cooperação técnica. 

• Disponibilizar o confronto automático das placas lidas e recebidas pelos equipamentos de OCR, ou 

processadas pelo algoritmo de leitura com os arquivos de veículos com restrição de circulação 

recebidos pelo DETRAN e outros órgãos, se estas disponibilizadas pelo CONTRATANTE conforme 

acordo de cooperação técnica. 

• Permitir inserção de arquivos complementares referentes aos dados disponibilizados (codificação de 

modelo, tipo, cor, estado e município), sendo que o software efetua a importação automática destes 

arquivos no sistema. 

• Permitir a consulta interna à base de dados disponibilizada pelo DETRAN e outros órgãos, através da 

digitação total ou parcial fragmentada da placa (em, no mínimo, até 03 caracteres coringas). O 

resultado desta busca deverá trazer os dados de cadastro do veículo (marca, modelo e cor), em todas 

as possíveis combinações de placas resultantes desta consulta. 

• Permitir a integração dos seus registros com o sistema Spia, Alerta Brasil 3 (PRF), Córtex (MJSP), 

Sistema da Secretaria de Segurança Pública do Estado (SSP) e outros que podem surgir e serem 

solicitados a integração. 

• O envio realizado a SSP é em tempo real no momento do recebimento das capturas via Web API, 

enviado os dados referentes à captura juntamente com o arquivo em base (foto transformada em 

texto) da captura, o software tem a capacidade de recebimento de alertas via protocolo AMQP e 

permite a integração dos seus registros com o Sistema Córtex (Ministério da Justiça). 

• Os envios realizados ao sistema Córtex do MJSP é em tempo real no momento do recebimento das 

capturas via Web API, enviado os dados referentes à captura juntamente com o arquivo em base (foto 

transformada em texto) da captura. 

• Permitir em todas as situações de integração com terceiros, utilizar conexões criptografadas e 

usuários fornecidos pelo terceiro. 

•  
2.5.6. Gestão de Blacklist 

• Possuir um cadastro de BLACKLIST para a inserção manual de restrições de ações utilizando o 

determinado veículo pela placa e o software confronta automaticamente as placas lidas e recebidas 

pelos equipamentos de OCR, com os arquivos de veículos cadastrados manualmente pelos usuários do 
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sistema através da Blacklist. O cadastro deverá possuir os seguintes campos principais: placa, modelo, 

cor, marca, tipo, campo de descrição, data de expiração. 

• Possuir a seleção de tipo de compartilhamento, estas com formas diferenciadas sendo, sigilosa 

restrito ao usuário, compartilhada com o órgão do usuário, com subgrupo do órgão ou compartilhado 

com todos os usuários da plataforma de forma geral entre os órgãos. 

• Permitir o cadastro de Blacklist com campo relacionado ao tipo de restrição diferenciando por cor, e 

campo para digitação e texto para preencher a motivação do cadastro e possíveis orientações de 

abordagem e ou contatos. 

• Disponibilizar a opção de selecionar e filtrar quais câmeras que o veículo na situação de blacklist irá 

passar para serem emitidos os alertas, sendo uma, mais ou todas as câmeras, possui opção de envio 

dos alertas de Blacklist pode ser selecionável recebimento por e-mail e por push no aplicativo do 

usuário cadastrante, ou quando compartilhado com todos a todos que optarem por receber. 

• Permitir a inclusão de anexos, como documentos, boletins de ocorrências e fotos individuais 

referentes ao alerta e possibilitar aos usuários com acesso e permissão a consultar e visualizar esses 

arquivos. 

• Permitir a criação de alertas nos cadastros de blacklist para serem gatilhos de aberturas automáticas 

de ocorrências em tela integrada ao menu de ocorrências do com o software de ocorrências. 

 

2.5.7. Gerenciamento Armazenamento Remoto 

• Possuir armazenamento remoto dos vídeos em datacenter com sistema de HDD’s em RAID que cria 
um subsistema de armazenamento de dados composto por vários discos individuais, podendo ser +HD 

ou SSD e tecnologia HOT SWAP, que permite a substituição ou troca de um disco rígido sem ter a 

necessidade de desligar ou reiniciar o sistema operacional. 

• Possuir servidor de armazenamento das leituras em fotos remotas sem necessidade de servidores 

físicos locais e funcionamento 24h/7d em ambiente seguro com prevenção contra interrupção do 

serviço. 

• Fornecer interface administrativa para o acompanhamento em tempo real do consumo de tráfego 

(banda) e armazenagem (Storage) para cada câmera vinculada ao sistema, por um período de 07 dias. 

 

2.5.8. Auditoria de Logs e Uso do Sistema 

• Possuir auditoria de todos os usuários com log de atividade gravados para possível consulta, com 

geração de arquivo para exportação, com log, identificando IP, data e horário e nome do cadastro do 

usuário. 

• Registrar os acessos dos usuários no sistema em formato de log, contendo os dados do usuário, data 

e hora de acesso ao sistema. 

• Possuir aba de auditoria de log possui campo de pesquisa de termo utilizado. 

• Possuir aba de auditoria de log com campo de pesquisa de termos de inclusão e exclusão de cadastro 

de Blacklist. 

• Possuir registro em log de todas as operações relacionadas a criação de novos usuários e inabilitação 

de usuários, de modo a identificar a data, a hora e o usuário do sistema que efetuou cada cadastro de 

usuário do sistema.  

• Disponibilizar aos coordenadores o acesso aos logs de seus usuários. 
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2.5.9. Processamento de Algoritmos Híbridos 

• Possuir algoritmo de detecção de objetos, reconhecimento facial e geração de alarmes em vídeo 

possibilitando o processamento dos dados de forma híbrida conforme contratação de suas licenças, 

permitindo que o CONTRATANTE realize o processamento em nuvem ou local, podendo utilizar 

computadores equipados com GPU que oferecem suporte à tecnologia CUDA. As pesquisas dos dados 

coletados pelo algoritmo deverão ser realizadas através do sistema web enquanto o processamento 

de dados é realizado de forma separada (nuvem ou local). 

• Contratação de licenças de vídeo, algoritmos de inteligência artificial e gravações em nuvem do 

módulo Software de leitura de placas e gestão de segurança integrado. 

• A contratação do módulo Software de leitura de placas e gestão de segurança integrado se dá através 

de licenças de canais pré CONTRATADAs pelo cliente, podendo a qualquer tempo ativar ou desativar 

mais canais conforme alteração de plano e valores contratados. 

 

2.5.10. Disposições Gerais 

• Em relação a todas as funcionalidades do SISTEMA, possuir no mínimo as características: 

✓ Permitir acesso ao SISTEMA através de usuário e senha (login), com possibilidade de troca da senha 

no primeiro acesso; 

✓ Permitir consulta das permissões e perfil de acesso dos Usuários do SISTEMA; 

✓ Possuir mecanismos para impedir a gravação de CPF´s inválidos; 

✓ Conter os Manuais do SISTEMA disponíveis, tanto para os Usuários Internos, em formato “PDF” para 
visualização e impressão, sendo que estes deverão ser atualizados, pela CONTRATADA, a cada nova 

funcionalidade incluída ou alterada; 

✓ Em todos os processos de upload de arquivos, o SISTEMA deverá informar o andamento do processo 

de importação e ainda a sua conclusão, e em caso de erro, informar a descrição do mesmo, bem como 

a linha afetada, quando aplicável; 

✓ Todas as funcionalidades do SISTEMA deverão ser integradas; 

✓ Possuir atualização constante em relação a TODAS as legislações vigentes; 

✓ Permitir que os relatórios gerados pelo SISTEMA sejam visualizados em tela antes de serem enviados 

para impressão; 

✓ O SISTEMA deverá operar de forma responsiva por meio de dispositivos móveis tais como: 

smartphones ou tablets; 

✓ O sistema deverá realizar as integrações com sistemas de câmeras conforme contratação, caso 

tenha em uso na instituição, e que esteja com um mapa de georreferenciamento das câmeras 

existentes em uso ou novas a ser instaladas, com integração com outros sistemas de outras 

instituições; 

✓ O sistema deverá estar apto a integrar via API com outros sistemas de outros órgãos, os quais a 

instituição venha a ter convênio. 

 

2.5.11. Requisitos Operacionais e Técnicos 

• O SISTEMA atende no mínimo aos seguintes Requisitos Operacionais: 

✓ Operar em plataforma Web e Mobile; 

✓ Permitir acessos ilimitados de Usuários, com as devidas permissões; 
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✓ Poder ser executado em qualquer navegador (browser) popular disponível na internet (Edge, 

Firefox, Safari, Opera, Google Chrome), em suas versões vigentes e independente do sistema 

operacional; 

✓ Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação com os Usuários; 

✓ Operar com usuário de acesso limitado ao sistema operacional desktop, ou seja, não haverá 

necessidade de o usuário ser administrador da máquina ou dispositivo; 

✓ Ser passível de ser utilizado por meio de computador ou dispositivo móvel, com acesso à internet, 

como tablets e celulares smartphones, através de aplicativo mobile, permitindo o registro, 

acompanhamento e fechamento das ocorrências com inserção de fotos e registros com a central em 

tempo real; 

✓ Estar disponível em ambiente web, com acessos controlados por senhas e critérios de uso pré-

cadastrados, devendo ter uma plataforma de gestão operacional para acesso e consulta aos dados 

administrativos, operacionais e sistemas de circuito fechado de TV, Leitura de Placas e 

Reconhecimento Facial e outros; 

✓ Permitir acesso e utilização das ferramentas a todos os usuários que estiverem logados 

simultaneamente funcionando em modo multiusuário; 

✓ Deverá ainda dispor de níveis de acesso diferenciados (inclusão, alteração, consulta) de acordo com 

as tarefas a serem executadas por cada tipo de usuário, seguindo a política interna dos usuários e suas 

permissões; 

✓ Poder ser hospedado em datacenter ou local, sendo local a disponibilização de toda a infraestrutura 

necessária para atendimento dos serviços, tais como: hardwares, softwares, licenças, certificados, que 

compõem a solução é de responsabilidade da CONTRATANTE quando próprios ou poderão ser 

contratados à parte sendo a CONTRATADA responsável por toda a administração do ambiente 

(Backup/Restore, planos de contingência, desempenho, disponibilidade e monitoramento); 

✓ Possuir a identidade visual White Label (logomarca, cores e brasão do cliente unidade da 

CONTRATANTE), com as devidas customizações aderentes aos padrões utilizados nas instituições. 

 

2.5.12. Requisitos Técnicos Gerais 

• O SISTEMA poderá ser contratado na forma modular e por licenças e deverá ser integrado total e 

automaticamente de forma que os dados sejam armazenados com consistência (datas válidas, 

CPF/CNPJ válidos, entre outros). Integridade Referencial e sejam acessíveis por todos os módulos, 

minimizando digitação e entrada de dados de forma redundante. 

• O SISTEMA tem uma construção padrão e homogênea, mantendo os mesmos padrões tais como: 

telas, cores, botões, diálogos, ajudas, auditoria e logs. 

• Os Usuários deverão possuir link e login únicos de acesso ao SISTEMA para realizar todas as 

operações relacionadas ao seu respectivo perfil. 

• Tratar erros do SISTEMA por meio de mensagens, que descrevam o erro e indiquem providências a 

serem tomadas para corrigi-lo. As mensagens exibidas devem estar escritas de forma clara. 

• As ocorrências de erro deverão são registradas em uma tabela de LOG para consultas futuras, com 

telas de acesso no SISTEMA aos Fiscais do Contrato/Usuários Chaves. 

• As configurações regionais do Sistema Operacional, nas estações dos Usuários como formato de 

datas, moedas, hora, separadores de milhares e decimais não influenciam no funcionamento do 

SISTEMA. 
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• O SISTEMA deverá ser parametrizável pelos Usuários Chaves em telas de fácil compreensão e 

atualização, garantindo a integridade referencial das informações. 

• A parametrização do SISTEMA deverá possuir uma funcionalidade de configuração que permita que 

os Usuários Chaves realizem as alterações sem que essa atividade necessita de um técnico ou 

programador. 

• Prever importação/exportação de arquivos digitais (formatos PDF, CSV, XLS) e demais formatos 

definidos pela CONTRATANTE. 

• Não exigir a instalação de sistemas/programas/plug-ins pagos e/ou proprietários nas estações dos 

Usuários, exceto plug-ins gratuitos, assegurando a compatibilidade de suas versões atualizadas com o 

SISTEMA. 

• Possuir e apresentar análise juntamente com um parecer sobre tal aderência ou GAP, faz-se 

necessário, pois a CONTRATADA, entende que um produto de software não limita-se a código fonte e 

executáveis, mas de todo o conhecimento registrado no formato de documentação oficiosa, a qual irá 

garantir a qualidade da solução com base na aderência aos processos de negócio e requisitos definidos, 

bem como comportamento e tecnologias requeridas para o uso na prevenção e gestão de segurança, 

para atender a Força Policial, Defesa Pública, Defesa Civil e Departamento de Trânsito. 

 

2.5.13. Segurança dos Dados 

• Políticas de segurança que no mínimo devem ser seguidas pelos usuários a fim de garantir um serviço 

confiável: 

✓ A segurança e confidencialidade das informações deverão ser garantidas pelos perfis de acesso 

definidos para cada Usuário do SISTEMA; 

✓ O SISTEMA deverá prover controle de acesso com diferentes perfis de Usuários (em todos os níveis 

hierárquicos) mediante usuário e senha com a exigência de troca de senha no primeiro acesso; 

✓ O SISTEMA disponibilizará rotina que permite ao Usuário recuperar sua senha em caso de 

esquecimento por meio de seu endereço eletrônico (e-mail); 

✓ O SISTEMA permitirá somente a utilização de senhas “fortes” compostas de números e letras case 
sensitiva de no mínimo 6 (seis) caracteres armazenando todas as senhas dos Usuários criptografadas 

em forma de HASH, MD5 ou SHA1; 

✓ O SISTEMA registrará em tabela de auditoria todas as operações realizadas pelos Usuários, tais 

como: Inclusões, Alterações, Consultas, dentre outros; em nível de Usuário/telas/tabelas/campos, 

registrando no mínimo: login, nome, CPF, data/hora, IP da máquina, inclusive operações realizadas 

automaticamente pelo SISTEMA, tais como integração ou rotinas internas, mudanças de senhas, 

mudança no nível de acesso, dentre outros, possibilitando consultas através do SISTEMA, com filtros 

diversos e a geração de relatórios; 

✓ Todos os dados criados e registrados através das licenças são de propriedade do cliente. 

 

2.5.14. Relatório e Consultas 

• Os relatórios e consultas disponibilizados pelo SISTEMA obedecem no mínimo aos seguintes 

requisitos gerais: 

✓ Possuir relatórios e consultas pré-definidos e padronizados que atendam às necessidades 

operacionais dos Usuários; 

✓ Possuir opção de geração de relatórios dinâmicos em tela com filtros ordenações e agrupamentos 
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definidos pelo Usuário (colunas, períodos, dentre outros), com opção de pré-visualização para 

posterior exportação em formatos tais como: PDF, CSV, XLS; 

✓ Possuir no mínimo as seguintes informações: nome do relatório, brasão da CONTRATANTE, 

numeração de páginas, total de páginas, filtro de quantidade de registros por página, total de registros, 

data/hora de emissão, informação dos filtros aplicados e o Usuário que realizou login no SISTEMA; 

✓ Informar o progresso do processo de geração do relatório desde o início até a sua conclusão; 

✓ Permitir a geração, visualização, impressão e exportação de dados dos relatórios conforme regras e 

definições da CONTRATANTE; 

✓ Dispor de relatórios detalhados com gráficos e tabelas de informações em tempo real sobre os 

dados inseridos nos cadastros elencados neste documento dos recursos e mapa social, e informações 

estatísticas sobre as ocorrências registradas, possibilitando exportar os dados; 

✓ Possibilitar a apresentação de todas as ocorrências abertas, ordenadas por data/hora de abertura e 

status da ocorrência (não lida, aguardando despacho, em atendimento, finalizadas), podendo mudar 

a qualquer momento a ordenação, conforme atendimento; 

✓ Permitir a geração do Boletim de Ocorrência com todos os dados relacionados à uma ocorrência 

específica; 

✓ Permitir no mínimo a aplicação de filtros e/ou ordenação quando aplicáveis. 

✓ A solução proposta, deverá possuir integrado ao sistema o módulo chamado técnico, integrado que 

já acionar o suporte técnico, de forma que a proponente, receba o registro do pedido de manutenção 

ou ações, pertinente a solução proposta, de forma que gerar os registros e ainda os atendimentos, 

técnicos solicitados e suas soluções com os históricos, do pedido e da solução feita pela proponente 

quando acionada de forma integrada. 

 

3. DA CENTRAL DE CONTROLE OPERACIONAL 

• A CONTRATADA deverá diponibilizar computador, com mouse, teclado e tela de 22” para as 
atividades do agente de trânsito, um servidor (local ou nuvem) que atenda a demanda de 

armazenamento das imagens, sistemas e etc. 

• Os sistemas irão operar em dois locais distintos, onde a CONTRATADA deverá disponibilizar toda as 

ferramentas para interoperacionalidade dos sistemas. 

 

4. DA IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 

• A CONTRATADA terá 90 (noventa) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço para 

entrega do escopo dos serviços contratados. 

• Após as aferições dos equipamentos pelo INMETRO a CONTRATADA deverá ministrar um curso de 

8h para os agentes de trânsito dos equipamentos e sistemas disponibilizados. 

• A seguir são apresentados os requisitos e processos que deverão ser seguidos na implantação do 

SISTEMA: 

✓ A customização e parametrização do SISTEMA deverão obedecer às regras de negócios e 

particularidades do cliente; 

✓ Identificar as informações e variáveis necessárias para a customização e parametrização do 

SISTEMA; 

✓ Solicitar à cliente todas as informações necessárias para os trabalhos de customização e 

parametrização; 
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✓ A customização e parametrização deverão ser acompanhadas e validadas pelo Gerente de Projeto 

da cliente. 

 

4.1. Migração / Importação de Dados 

• O cliente disponibilizará os dados e documentação existentes do sistema atual. 

• Elaborar um plano de migração de dados o qual deverá ser aprovado pelos técnicos da cliente. 

• O plano de migração de dados deverá definir, no mínimo: quais tabelas serão transferidas para o 

SISTEMA, as tabelas que não deverão ser transferidas, os problemas encontrados e as soluções que 

deverão ser adotadas durante o processo de migração. 

• A conferência dos dados migrados será de responsabilidade do cliente, utilizando o plano de 

migração de dados, que informará as não conformidades, para as providências de correção. 

• As atividades para a migração serão realizadas em ambiente de homologação e acompanhadas por 

técnicos da cliente. 

• Efetivada a conferência e o término bem-sucedido das atividades, a migração dos dados será 

homologada e aceita pela cliente. 

• Para atingir esse objetivo, os técnicos de implantação do sistema deverão: 

✓ Extrair, converter, e migrar todos os dados das bases existentes para o novo SISTEMA, sendo que 

todo custo e responsabilidade dessa ação estão contemplados na contratação; 

✓ Importar os dados definidos no plano de migração, considerando também as devidas integrações 

com os sistemas da cliente, descritas nos Itens, previamente em ambiente de homologação, mesmo 

que para isso seja necessária a criação ou adaptação em tabelas, campos, telas ou relatórios; 

✓ Analisar os dados recebidos e enviar um relatório apontando as possíveis irregularidades e 

inconsistências encontradas. Os clientes em parceria com a equipe de implantação da plataforma 

CONTRATADA definirão a estratégia a ser adotada nesses casos; 

✓ Fornecer ao final desta etapa, relatórios que evidenciem a correta migração dos dados recebidos, 

assinado pelo Gerente de Projetos do cliente, contendo no mínimo dados quantitativos e 

comparativos, a serem definidos pelo próprio cliente. 

 

4.2. Integração 

• O SISTEMA deverá permitir a integração com os sistemas utilizados pela CONTRATANTE, através de 

Plataforma de Gestão e Controle das Demandas da Diretoria via API (Application Programming 

Interface), sempre que solicitado pela CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá disponibilizar a API para 

que o terceiro realize a integração com o sistema, havendo necessidade de desenvolvimento da 

plataforma de integração, essa deverá informar o valor e prazo de desenvolvimento da API e após 

aditivo, essa poderá assim realizar tal desenvolvimento. 

• Todos os módulos do SISTEMA deveram ser integrados para que possibilitem o compartilhamento 

de informações. 

• Deverá ocorrer também, se necessário, a integração entre as bases de dados dos sistemas utilizados 

pela CONTRATANTE ou pela CONTRATADA a fim de aumentar a plataforma e a segurança do Município 

de Itararé. 

 

4.2.1. A integração deverá ser desenvolvida e operacionalizada com a participação de 
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representantes técnicos da plataforma CONTRATADA e do cliente, contemplando obrigatoriamente 

as seguintes atividades: 

• A integração com os sistemas da CONTRATANTE deverá ser realizado previamente em ambiente de 

homologação com acessos via Web Service e/ou um processo padronizado de geração e recepção de 

arquivos e/ou dados. 

• O software fornece o layout contendo todas as especificações técnicas para o estabelecimento da 

integração que contemple garantias de segurança e privacidade das informações trocadas, além de 

preservar os históricos das movimentações. 

• Em comum acordo entre as PARTES, deverá se estabelecer as rotinas de importação, exportação e 

atualização de dados, bem como a sua periodicidade, escopo, regras de negócio, tecnologia adequada 

a ser utilizada, dentre outros requisitos do projeto de integração. 

• A integração deverá ser validada pelas PARTES envolvidas (cliente e plataforma), em ambiente de 

homologação antes da implementação em ambiente de produção. 

• A CONTRATANTE deverá fornecer informações de monitoramento dos processos de integração em 

meio a ser acordado com os técnicos do cliente (tais como: e-mails, logs) que permitam o 

acompanhamento de todas as ocorrências sinalizando os sucessos e eventuais falhas. 

• Em eventual falha nos processos da integração, os técnicos de implantação da plataforma 

CONTRATADA deverão comunicar por e-mail os Fiscais do Contrato e técnicos da CONTRATANTE 

informando: quais processos afetados, a causa raiz, o plano de ação e prazos para restabelecimento. 

• Os processos de integração serão realizados na fase de implantação e durante toda a vigência de uso 

contratado. 

• O ambiente de homologação deverá ser mantido com as integrações realizadas, e só poderá ser 

atualizado de acordo com entendimentos prévios com os técnicos do cliente. 

• A CONTRATADA deverá comunicar antecipadamente a CONTRATANTE de qualquer modificação no 

SISTEMA contratado que afete as integrações para o planejamento da sua realização. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

• Será permitida a subcontratação de mão de obra para fornecimento e implantação da energia local, 

fornecimento e implantação dos equipamentos, sinalização horizontal e vertical e dos sistemas. 

 

6.  DA IMPLANTAÇÃO, SINALIZAÇÃO, DA ENERGIA, DA COMUNICAÇÃO E DA AFERIÇÃO 

6.1. Etapas da Implantação 

• A implantação dos SISTEMAS ocorrerá em quatro etapas, da forma descrita abaixo: 

• Planejamento: 

• As PARTES terão um prazo de até cinco dias úteis para elaborarem o cronograma de implantação dos 

equipamentos e sistemas, após definido o cronograma entre as PARTES, a CONTRATADA terá noventa 

dias para realização de todas as atividades descritas no cronograma. 

• Configuração:  

✓ A CONTRATADA terá um prazo para customização e parametrização dos SISTEMAS de acordo com 

as regras de negócios da CONTRATANTE. 

• Homologação: 

✓ Os SISTEMAS deverão ser acessados pelos Fiscais do Contrato e Usuários em ambiente de 
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homologação para a validação da customização e parametrização e integração. 

• Produção:  

✓ Após a homologação e a formal aprovação pela CONTRATANTE, os SISTEMAS deverão ser 

disponibilizado em Produção e será acompanhado pelos profissionais da empresa CONTRATADA 

(Operação Assistida) pelo período de 30 (trinta) dias, atuando de forma presencial ou remota. 

• Será disponibilizado um Gerente de Projeto, para apoiar a CONTRATANTE e este deverá acompanhar 

a implantação em todas as etapas conforme cronograma físico definido para atuar de forma presencial 

ou remota. 

• Será disponibilizado pela CONTRATADA todos os recursos técnicos necessários ao cumprimento das 

etapas da implantação (tais como: pessoal técnico, carro, alimentação, estadia, ferramentas 

microcomputadores, softwares e etc.). 

 

6.2. Da Sinalização 

• A CONTRATADA será responsável por toda a sinalização horizontal e vertical nos pontos onde forem 

instalados os equipamentos de fiscalização eletrônica. 

• A sinalização deverá rigorosamente obedecer a Resolução 798/2020 do CONTRAN, com no mínimo 

02 (duas) placas R-19 com a velocidade da via com diâmetro de 60 com películas semi-refletivas e 01 

placa “Fiscalização Eletrônica” para cada faixa monitorada, inclusive nos pontos de OCR. 
• Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação de 03 placas da sinalização 

vertical de 2x1,5 – “PROIBIÇÃO DE VEICULOS PESSADOS ACIMA DE 6T”, bem como o poste de 
sinalização tipo II para fixação das placas. 

• A CONTRATADA deverá fornecer 03 placas de direcionamento dos caminhões para retorno nas vias 

onde o veículo pessado não poderá transitar, bem como os postes de sinalização para fixação das 

placas. 

• A CONTRATADA deverá fornecer e instalar nas vias onde é proíbido conversão a direita ou esquerda 

seja proíbida. A instalação poderá ser no poste do semáforo da via.  

• Ao final do contrato as placas deverão permanecer nos locais, não podendo a CONTRATADA retirar 

as mesmas dos locais, em caso de furto a placa deverá ser recolocada sem custo adicional para 

CONTRATANTE. 

 

6.3. Da Comunicação 

• A CONTRATADA deverá realizar a comunicação dos equipamentos com os sistemas disponibilizados 

a fim de integrar e efetivar o conceito deste projeto, sem custo adicional para CONTRATANTE. 

 

6.4. Das Aferições 

• A CONTRATADA será responsável por toda ligação de energia do equipamento junto a 

Concessionária de Energia, bem como do consumo, sem custo adicional para CONTRATANTE. 

• A CONTRATADA deverá solicitar as GRUs junto ao INMETRO / IPEM, sempre que solicitado pelo 

Departamento de Trânsito, devendo sempre encaminhar uma cópia dos laudos e certificados, todas 

as aferições serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

 

7. DAS MANUTENÇÕES 
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• A CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico para realizar as atividades de manutenção 

preventiva e corretiva. 

• Para a manutenção preventiva a CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 

apresentar a solução e realizar as atividades necessárias. 

• Para a manutenção corretiva a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 

apresentar a solução e realizar as atividades necessárias. 

• Em caso de vandalismo no equipamento a CONTRATADA deverá disponibilizar um técnico para 

recolher o equipamento e terá um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar a implantação das peças 

danificadas e a aferição. 

• Caso a CONTRATADA necessite de nova aferição essa deverá solicitar ao INMETRO e apresentar ao 

gestor do contrato tal solicitação para não ser descontada do valor da medição, caso o INMETRO esteja 

impossibilitado de realizar tal atividade. 

 

8. DO TREINAMENTO 

• A CONTRATADA deverá realizar o processo de treinamento para as pessoas indicadas pela 

CONTRATANTE que irão utilizar e gerenciar os SISTEMAS. 

• O treinamento deverá ser realizado de forma prática e os participantes deverão ser capazes de: 

✓ Permitir aos Usuários que operem o SISTEMA sem qualquer dificuldade; 

✓ Definir tipos de Usuários conferindo-lhes níveis de acesso diferenciados; 

✓ Operar o SISTEMA adaptando a configuração às suas necessidades; 

✓ Replicar os conhecimentos obtidos, no âmbito do cliente; 

✓ Compreender os objetivos para os quais os relatórios e consultas foram idealizados; 

✓ Realizar as parametrizações necessárias no SISTEMA. 

• Ao final do treinamento a CONTRATADA deverá emitir o certificado de treinamento em nome do 

aluno. A CONTRATADA poderá a seu critério aplicar provas conceituais antes da emissão do certificado. 

 

9. REMANEJAMENTO – RESOLUÇÃO 798/2020 

• Havendo necessidade de realocação ou remanejamento essa será acordada entre as Partes. 

 

10. PROVA DE CONCEITO 

• Após a fase de lances e tendo sido habilitada a empresa com MENOR PREÇO, o PREGOEIRO 

convocará a licitante melhor classificada para a Prova de Conceito, na qual deverá apresentar, instalar 

e demonstrar a tecnologia ofertada no prazo máximo de 20 (vinte dias) dias corridos, sob pena de 

desclassificação sumária da proposta, e deverá comprovar os requisitos obrigatórios descritos no 

Termo de Referência ATENDENDO, em no mínimo, 90% (noventa por cento) dos requisitos na Tabela 

de Avaliação da Prova de Conceito, anexa ao Termo de Referência. 

• Caso a empresa vencedora comprovar o atendimento aos requisitos exigidos na Prova De Conceito, 

o objeto desta licitação lhe será adjudicado. 

• Em caso da empresa vencedora não cumprir com pelo menos 90% (noventa por cento) dos requisitos 

mínimos exigidos na Prova de Conceito, será DESCLASSIFICADA e o Pregoeiro determinará a 

convocação da segunda colocada para a Prova de Conceito, Concedendo o mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias corridos, e assim sucessivamente (na ordem de classificação). 
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• A demonstração da tecnologia ofertada pelo licitante convocado irá ocorrer durante o Período de 

até 04 (quatro) horas corridas e consecutivas, sendo via WEB gerando os links de testes e 

acompanhamento pela proponente com link para os testes, ou tendo como base os dados e imagens 

capturadas por 01 câmeras (LPR, tipo 01 Bullet) já instaladas em cliente, com a visita a cliente a ser 

indicado com solução de igual a proposta ou a ser os equipamentos, instalado no município para os 

testes, a demonstração em escala real constituíra na análise e avaliação do objeto proposto pela 

empresa licitante e servirá para a comprovação do atendimento aos requisitos expressos no Termo de 

Referência, sob pena de desclassificação da proposta, seguindo os tópicos indicado na POC, da letra 

“A” a “Q” neste documento, ou via internet em nuvem na modalidade SaaS, com a visita a cliente com 

a solução de igual a proposta. 

• Havendo aprovação da amostra na prova de conceito, o Pregoeiro declarará o licitante Vencedor em 

sessão pública designada para estes fins. 

• Para fins de comprovação dos requisitos técnicos durante a Prova de Conceito caberá a proponente 

criar/disponibilizar 03 usuários para acesso ao software de monitoramento de placas de veículos e 

gestão de segurança conforme proposta. 

• Serão de responsabilidade da CONTRATADA, e para fins de demonstração técnica os arquivos para a 

apresentação de sua Prova de Conceito. 

• Para efeitos de realização do procedimento de julgamento da amostra demonstrada. 

• Pela licitante convocada caberá o atendimento, em no mínimo, 90% (noventa por cento) dos 

requisitos previstos na Tabela de Avaliação da Prova de Conceito, sob pena de reprovação. 

• Deverá ser realizado os testes do sistema com os seguintes itens a ser apresentado à equipe de 

homologação do Município durante a Prova de Conceito com o atendimento em 90% dos itens de A a 

R. 

Itens a serem verificados na Prova de Conceito 

 Atende Não Atende 

a) Apresentar a documentação do sistema aderente com os fluxos do 

CCO e diagrama de atendimento de ocorrências, aderente a uma 

metodologia. 

  

b) Demonstrar a abertura e fechamento de ocorrência central e 

dispositivo móvel; Visualizar Boletim Ocorrências geradas pela leitura 

de placas, no alerta de veículos; Visualizar Auto de Entrega de Veículos. 

  

c) Demonstrar e acessar câmeras no mapa aberto.   

d) Demonstrar o mapa do calor no mapa aberto.   

e) Permitir a visualização em maior dimensão, com efeito LUPA, 

posicionando o cursor sobre a imagem. 

  

f) Demonstrar a leitura de câmera no OCR/LPR e a integração com o 

mapa aberto. 

  

 

g) Demonstração de informações e imagens do drone em tempo real 

no mapa aberto. 

  

h) A Solução deve possuir, o software é um site de computação em 

nuvem, que oferece os serviços online, e acessível através de 
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navegador web não necessitando instalação de programa específico 

local para seu acesso e funcionamento, baseado nos moldes SaaS 

(“Software as a Service”) que significa “programa como serviço” 
definido “Serviço” aqui como o produto ou trabalho oferecido por uma 
empresa, com a integração com o sistema de gestão de ocorrências e 

gestão. 

i) A Solução deve possuir, o software fornece através de ambiente 

cloud Computing com acesso web, web adaptativo mobile e aplicativo 

mobile próprio com uma interface gráfica totalmente interativa com 

gerenciamento e visualização de todas as imagens e dados de vídeos 

de câmeras panorâmicas, placas dos veículos, capturados através de 

câmeras. 

  

j)  Possuir opção de cortar trecho da gravação, baixar, compartilhar link 

e visualizar gravações. 

  

k) O Software suporta base única de cadastro de usuários, indivíduos 

(pessoas), endereços, veículos incluindo, no mínimo, marca, modelo, 

cor, tipo do veículo, município e estado que serão utilizados para 

acesso a todos os módulos, que exigirem autenticação e para 

autopreenchimento em cadastros. 

  

l) O software possui ferramenta com algoritmo próprio embarcado em 

nuvem remota para o processamento de vídeos e extração de faces, 

leitura de placas OCR e objetos que poderá ser habilitado conforme 

contratação, integrando as leituras dos dispositivos móveis a 

plataforma e  comparação através de banco de dados e listas de 

restrições gerando os alertas disponibilizados pelo software no mesmo 

modo dos canais fixos; via wifi, 4G e 5G cadastro, através de protocolo 

rtmp, onde é criado um link personalizado para canais de vídeo. 

  

m) Possuir opção de cortar trecho da gravação, baixar, compartilhar 

link e visualizar gravações. 

  

n) O software busca gravações de vídeos através de miniaturas e 

especificação do Timeline (linha do tempo). O sistema dá suporte a 

visualização das gravações com Timeline configurada em linha do 

tempo. 

  

o) O software possui capacidade de editar por grupos e câmeras 

favoritas a exibir, assim na tela de monitoramento, o software 

apresenta os registros coletados pelas câmeras ou pontos de 

monitoramento selecionadas. 

  

p) O software permite que seja filtrada a visualização das câmeras por 

todos os veículos, veículos com registro de furto, veículos com 

restrição de documentação ou Blacklist, exibindo de forma individual 

ou combinada. 

  

q) A plataforma permite selecionando-se o registro para a visualização   
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em maior dimensão nas imagens de OCR, facial e detecção de objetos, 

a visualização da imagem com efeito lupa, posicionando o cursor sobre 

ela. 

r) O software possui aba de visualização ao vivo das câmeras, com 

possibilidade de selecionar e pesquisar por mapa interativo ou linha 

digitando o nome. 

  

 

• A demonstração tem que ser feita nos equipamentos do Proponente, sendo utilizado os recursos em 

nuvem, para já demonstração da utilização da solução, sendo de forma presencial ou remotamente 

por plataforma eletrônica, a ser agendada e divulgada. 

 

• A licitante deverá demonstrar com objetivo os requisitos técnicos deste termo de referência, bem 

como, os itens descrito nesta PROVA DE CONCEITO. 

 

11. ENDEREÇOS DE IMPLANTAÇÃO 

11.1 Poderão ocorrer alterações nos endereço de implantação dos equipamento, acaso haja      

necessidade, conforme estudo técnico. 

 

ITEM LOCAL TIPO EQUIP. QTDE. 

EQUIP. 

QTDE. 

FAIXA 

1 Rua São Pedro x Rua 1º de Maio Controle de Avanço 1 1 

2 Rua São Pedro x Rua Itararé Controle de Avanço 1 1 

3 Rua São Pedro x Rua Amazonas Ribas Controle de Avanço 1 1 

4 Rua XV de Novembro x Rua Itararé Controle de Avanço 1 1 

5 Via Paulo Ferreira, 225 Barreira Eletrônica 1 2 

6 Rua Sofhia Dias Menck, 715 Barreira Eletrônica 1 2 

7 Rua Sofhia Dias Menck, 1775 Barreira Eletrônica 1 2 

8 Av. Maestro Dudu Gaya, 500 Barreira Eletrônica 1 2 

9 Rua São Pedro, 4150 Barreira Eletrônica 1 2 

10 Rua Roando Gabardo, 299 Barreira Eletrônica 1 2 

11 Rua Cel Frutuoso, 998 FIXO 1 2 

12 Rua Roberto Teodorico Côrtes, 110 FIXO 1 2 

13 Rua XV de Novembro, 385 FIXO 1 2 

Total de faixas 22 

 

 DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

ITEM PRODUTOS Un. QTD V. Un. 
 TOTAL 
MENSAL 

1 Centro de Controle Operacional 
Serviço 
* Mês 

1 131,18 131,18 
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2 

Cessão de uso modalidade SaaS para 12 meses, da 
Software de Gestão de Força Policial, trânsito, 
Plataforma Integradora, A Prestação de Serviços e 
suporte mensal, Plataforma Integradora, Software 
de Gestão Força Policial e Patrimonial, sendo o 
contrato de 12 meses, 01 unidade cessão se uso de 
Software, tipo SaaS 24X7.136R, Sistema Gestão 
Inteligente com Busca Forense de Imagens, 
integrado. 

Licença 
* Mês 

1 7.240,55 7.240,55 

3 

Cessão de uso modalidade SaaS para, licença de uso 
por câmeras LPR, analítico de Leitura de placas e 
cerceamento virtual pontos de leitura de placas, tipo 
LPR 12 meses, para a leitura de Placas-OCR, para 
atender a 14 Câmeras, integrado com o sistema de 
gestão de Força Policial e Patrimonial, com 06 dias 
de armazenamento em nuvem. 

Licença 
* Mês 

1 7.240,55 7.240,55 

4 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, 
Tipo Fixo. 

Faixa * 
Mês 

6 2.753,42 16.520,52 

5 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, 
Tipo Barreira. 

Faixa * 
Mês 

12 3.255,37 39.064,44 

6 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, 
Tipo Misto. 

Faixa * 
Mês 

4 3.938,01 15.752,04 

7 Locação de Sistema de Pré-Processamento 
Licença 
* Mês 

1 3.378,92 3.378,92 

8 
Locação da Sinalização Vertical e Horizontal - 
Portaria nº. 798/2020 do CONTRAN. 

Faixa * 
Mês 

22 55,79 1.227,38 

Total Mensal 90.555,58 

Valor Total (12 Meses) 1.086.666,96 

 

12. DO FATURAMENTO E MEDIÇÃO 

• A CONTRATADA terá até o dia 10 do mês subsequente para apresentação da medição de 

faturamento, o fiscal do contrato deverá aprovar em até 10 dias após a entrega dos relatórios de 

medição e após aprovação a CONTRATADA poderá emitir as respectivas notas fiscais de faturamento. 

 

• Os equipamentos deverão entrar em operação às 0:00h do dia seguinte a da realização da aferição 

do INMETRO / IPEM-SP. 

 

• Os pagamentos serão realizados conforme tabela abaixo: 

 

Item Equipamento Faixa Monitorada % de 

Aproveitamento 

Valor a faturar 

sobre o valor da 

faixa 

1 Equipamento “A” 1 – Centro Bairro 100% a 90% 100% 

1 – Bairro Centro 

1 Equipamento “A” 1 – Centro Bairro 89,99% a 80% 80% 
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  1 – Bairro Centro  

1 Equipamento “A” 1 – Centro Bairro 79,99% a 70% 70% 

1 – Bairro Centro 

1 Equipamento “A” 1 – Centro Bairro 69,99% a 60% 60% 

1 – Bairro Centro 

1 

 

Equipamento “A” 

Equipamento “A” 

1 – Centro Bairro 59,99% a 50% 

 

40% 

1 – Bairro Centro 

1 Equipamento “A” 1 – Centro Bairro 49,99% a 1% 20% 

1 – Bairro Centro   

• O relatório de medição deverá estar em conformidade com a tabela acima. 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
E

O
N

A
R

D
O

 K
U

F
T

A
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 M

A
R

C
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 V
A

N
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 R
O

S
T

E
LL

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
27

-9
04

9-
2A

F
6-

73
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

27
-9

04
9-

2A
F

6-
73

D
B



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.026/2024 

Apresentamos nossa proposta para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de Locação de equipamentos eletrônicos metrológico e não metrológico, como medidor de velocidade 
do tipo fixo, barreira eletrônico e avanço semafórico, incluindo sinalização horizontal e vertical dos 
locais de instalação dos equipamentos, bem como, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos, link de comunicação e integração com o sistema de gestão de infrações de trânsito 
utilizado pelo Departamento Municipal de Trânsito da cidade de Itararé – SP, objeto da presente 
licitação de modalidade Pregão, na Forma Eletrônica nº 10/2024B acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social da Proponente:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

Agência e nº da conta bancária  

 
ITEM/ 
LOTE 

DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR UNIT. / 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL  

     

Valor total R$ 

Valor total por extenso: 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

DECLARAÇÕES 

1 - Declaro que nos comprometemos a executar seu objeto dentro das condições, quantitativos e 
especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, e que empregará apenas 
profissionais capacitados e qualificados, com a devida experiência na execução dos serviços. 

2 - Declaro que os serviços ofertados estão em conformidade aos padrões mínimos de qualidade e 
dentro das normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

3 – Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 
 

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias, a contar da data final de seu envio. 

 
______________________________ 

EMPRESA 
Representante Legal 

 

Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E 
NOTIFICAÇÃO, conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

RG nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da 
empresa 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

  ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:(   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.1 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

 
 
Local e data:_______________________________________________________ 

 
 
 
 

__________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

ANEXO III.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 
ou de Chave Eletrônica.   

 
Local e data:______________________________________________________ 

 
______________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

ANEXO IV 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR: 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 
em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 
item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo item cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________ 
 

 
___________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2024B 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

__________________________________________________________(Nome da Empresa), inscrita 

no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada 

___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2024B instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Itararé, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

 

a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal; 

b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de 

licitar e contratar com o Município de Itararé; 

c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 

e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do 

Município de Itararé /SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal n. 14.133/2021; 

j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021; 

k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer os serviços dentro da qualidade exigida, 

sob as penas da Lei. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Dados do representante da empresa que assinará as declarações acima, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

RG nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da 
empresa 

 
 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

 

__________________________________________________________________(Nome da Empresa), 

inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada 

___________________________________________________(Endereço Completo), na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2024B instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Itararé, DECLARA, sob as penas da lei, estar cumprindo plenamente os 

requisitos de habilitação e a inexistência de qualquer fato impeditivo à participação neste 

procedimento licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo 
representante legal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO – ME / EPP 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________________ é 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a usufruir dos benefícios e exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório da Pregão Eletrônico nº 10/2024B, realizada pela Prefeitura Municipal de 

Itararé. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo 
representante legal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

ANEXO VIII  

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2024 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITARARÉ E A EMPRESA ___________________. 
 
A Prefeitura Municipal de Itararé/SP, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada 
por seu Prefeito, Sr. _____________________, portador do documento de identidade RG nº 
_______________, CPF nº ________________, e a empresa ....................., inscrita no CNPJ-MF sob o 
nº ...................................., com endereço a Rua ............................, .... – ..........., Município de 
................... - SP, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
..............................., portador da carteira de identidade nº ................................, CPF nº ........................, 
firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. do processo administrativo 
nº concernente à Licitação nº 10/2024B, na modalidade Pregão Eletrônico. Os contraentes enunciam 
as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas 
da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante denominada 
Lei, e ao Decreto Municipal nº 323, de 24 de fevereiro de 2023, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) – É objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Locação de equipamentos eletrônicos metrológico e não 
metrológico, como medidor de velocidade do tipo fixo, barreira eletrônico e avanço semafórico, 
incluindo sinalização horizontal e vertical dos locais de instalação dos equipamentos, bem como, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, link de comunicação e integração com o 
sistema de gestão de infrações de trânsito utilizado pelo Departamento Municipal de Trânsito da 
cidade de Itararé – SP, conforme especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do 
Pregão Eletrônico nº 10/2024B, que integram este termo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) – O 
presente contrato está estritamente vinculado ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 10/2024B, 
à proposta e planilha de composição de custos apresentadas pela Contratada, aplicando-se ainda os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro de 2021 e do Decreto Municipal nº 323, de 24 
de fevereiro de 2023, inclusive quanto aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO REGIME DE EXECUÇÃO) – O presente contrato será executado por 
empreitada contínua por preço unitário e mensal, ou seja, prestação de serviços de natureza contínua 
e remuneração mensal. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO) – A prestação dos serviços do objeto 
deste contrato deverá ser realizada de acordo com todas as especificações constantes do Edital e 
Anexo I - Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 10/2024B, que integra o presente termo de 
contrato para todos os fins, independentemente de transcrição, correndo ainda por conta da 
Contratada o transporte, em geral, o descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e as contribuições de qualquer natureza que se façam necessárias à perfeita 
execução contratual. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão ser prestados a partir da assinatura do contrato (ou do 
recebimento da Ordem de Serviços). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A execução deverá ocorrer em conformidade com o constante no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUINTA (DOS GESTORES DO CONTRATO E RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS E EXECUÇÃO) – A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados 
abaixo: 
 
I - Fica designado como gestor do contrato o seguinte servidor: Bruno Marcos da Silva, Diretor 
Municipal de Trânsito, o qual será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, bem como o acompanhamento dos aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do 
contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

II - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: Vânia Alexandra Rostelato, Escriturária, 
o qual acompanhará e fiscalizará mensalmente a execução do contrato nos Termos do Art. 117 da Lei 
Nº 14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta 
apresentada não serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os procedimentos de execução dos serviços correrão por conta e risco da 
vencedora, se os serviços estiverem em desacordo com este Edital, a proponente vencedora ficará 
obrigada a refazer os serviços para o pleno atendimento às especificações, sendo que o ato do 
recebimento provisório não implica na aceitação definitiva do serviço. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa 
fiscalização nos serviços prestados e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 
responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, seja por ato 
da própria firma ou omissões de seu preposto. 

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as despesas com o transporte de funcionários, alimentação, 
hospedagem e todos os equipamentos para execução dos serviços, correrão por conta e risco da 
vencedora, inclusive todos os encargos trabalhistas que vierem ocorrer. 

PARÁGRAFO QUINTO - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, determinando sua 
substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 
CLÁUSULA   SEXTA  (DO   VALOR)   -   O   valor   global   deste   contrato   é   de R$ ........... (................), 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
E

O
N

A
R

D
O

 K
U

F
T

A
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 M

A
R

C
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 V
A

N
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 R
O

S
T

E
LL

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
27

-9
04

9-
2A

F
6-

73
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

27
-9

04
9-

2A
F

6-
73

D
B



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 
 
 
 
 

considerando o valor mensal de R$ ........... (.............) e os valores unitários abaixo indicados, conforme 
proposta da CONTRATADA constado em ata e juntada no Processo, correspondendo ao objeto definido 
na cláusula primeira e a totalidade do período mencionado na Cláusula Nona. 
 

ITEM PRODUTOS UN. QTD 
V. 

UN. 
TOTAL 

MENSAL 

1 CCO 
Serviço * 

Mês 
1   

2 

Cessão de uso modalidade SaaS para 12 meses, da 
Software de Gestão de Força Policial, trânsito, 
Plataforma Integradora, A Prestação de Serviços e 
suporte mensal, Plataforma Integradora, Software de 
Gestão Força Policial e Patrimonial, sendo o contrato de 
12 meses, 01 unidade cessão se uso de Software, tipo 
SaaS 24X7.136R, Sistema Gestão Inteligente com Busca 
Forense de Imagens, integrado. 

Licença * 
Mês 

1   

3 

Cessão de uso modalidade SaaS para, licença de uso por 
câmeras LPR, analítico de Leitura de placas e 
cerceamento virtual pontos de leitura de placas, tipo LPR 
12 meses, para a leitura de Placas-OCR, para atender a 14 
Câmeras, integrado com o sistema de gestão de Força 
Policial e Patrimonial, com 06 dias de armazenamento 
em nuvem. 

Licença * 
Mês 

1   

4 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, Tipo 
Fixo. 

Faixa * 
Mês 

6   

5 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, Tipo 
Barreira. 

Faixa * 
Mês 

12   

6 
Locação de Equipamento de Fiscalização Eletrônica, Tipo 
Misto. 

Faixa * 
Mês 

4   

7 Locação de Sistema de Pré-Processamento 
Licença * 

Mês 
1   

8 
Locação da Sinalização Vertical e Horizontal - Portaria nº. 
798/2020 do CONTRAN. 

Faixa * 
Mês 

22   

Total Mensal  

Valor Total (12 Meses)  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Passados 12 (doze) meses da data da publicação do contrato, o seu valor 
poderá ser recomposto, alcançando a data da assinatura deste instrumento e aplicando-se o IPCA 
(IBGE) acumulado no período, a requerimento da Contratada, sendo aplicado no caso de prorrogação 
contratual. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da Contratante 
para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do art. 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior segundo será deliberado 
pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado 
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de documentação comprobatória do incremento dos custos. 

I – Caso o pedido de realinhamento indicado na subcláusula anterior não disponha de elementos 
suficientes para sua análise e consequente concessão, e venha a ser indeferido, não será motivo para 
a interrupção dos serviços, sujeitando à Contratada à aplicação das penalidades previstas neste 
contrato. 

II - Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser realizados mediante 
requerimento formal pela contratada e serão avaliados pelo gestor do contrato, que emitirá seu 
parecer no prazo de até 10 (dez) dias. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DA DESPESA) - As despesas para atender a este contrato estão programadas 
através dos seguintes créditos orçamentários: FICHA: 525 SUB ELEMENTO: COD. DE APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: Recurso próprio – Fundo Municipal do Trânsito (FUMTRAN). 

CLÁUSULA OITAVA (DO PAGAMENTO) - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados 
mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação das notas fiscais devidamente conferidas e 
assinadas pelo Secretário da pasta, com o respectivo empenho elaborado pelo setor de contabilidade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os pagamentos obedecerão os critérios estabelecidos no item 12 – 
FATURAMENTO E MEDIÇÃO do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos através de boleto bancário ou crédito somente 
em conta corrente da empresa (Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Deverá constar obrigatoriamente na Nota Fiscal o número do Contrato, da 
Nota de Empenho e a indicação do processo licitatório Pregão Eletrônico 10/2024B. 

PARÁGRAFO QUARTO - Considerando-se que o presente contrato configura prestação de serviços 
continuada ou parcelada, a Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou 
documento similar, destinado à liquidação da prestação do serviço, sob sua exclusiva responsabilidade, 
e às suas expensas, documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos devidos pela Contratante dar-se-ão apenas e tão somente 
mediante a apresentação, sob a exclusiva responsabilidade e à expensa da Contratada, de todos os 
documentos mencionados no parágrafo terceiro. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na 
forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 
executado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida 
quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o pagamento mensal não seja efetuado no vencimento pela falta do 
documento que deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, 
esta incorrerá nas penalidades previstas neste edital, e não será paga nenhuma atualização de valor. 

PARÁGRAFO NONO - Correrá por conta exclusiva da contratada: 
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a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 
pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido 
nesta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de 
pretexto para que a contratada suspenda os serviços, bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado 
financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPCA/FGV, conforme legislação pertinente, em vigor 
na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo. 
 
CLÁUSULA NONA (DA VIGÊNCIA) - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
contados da data da sua assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DAS OBRIGAÇÕES) – Além das responsabilidades constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 10/2024B, Contratante e Contratada estarão submetidas às obrigações definidas na 
presente Cláusula. 

I - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços dentro das normas legais cabíveis e em conformidade com as especificações 
deste Contrato, do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2024B e seus anexos. 

b) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor;  

c) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigida por força da Lei, ligadas ao cumprimento deste Edital; 

e) A Contratada responsabiliza-se, por quaisquer interrupções e/ou suspensões dos serviços ora 
contratados, devendo imediatamente proceder à continuidade dos serviços, sem qualquer ônus ao 
Contratante; 

f) A Contratada deve comunicar imediatamente a qualquer problema ou irregularidade que direta ou 
indiretamente afete a regular execução dos serviços; 

g) Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e pontualidade, 
garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente as ordens de serviços emitidas pela Contratante. 

h) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução da 
prestação de serviços.  

i) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos da Lei 
14.133/2021. 
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j) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade e habilitação exigidas 
nesta licitação. 

k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

II - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à adequada prestação dos serviços; 

b) Realizar gestão e fiscalização do contrato e sua execução. 

c) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento; 

d) Realizar os pagamentos à Contratada dentro dos prazos e preços previstos no presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA GARANTIA) - Após a assinatura do Contrato, a(s) adjudicatária(s) 
deverá(ao) apresentar, no prazo de até 15 (quinze) dias uteis, comprovante do depósito da garantia 
para execução contratual, através de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia 
ou fiança bancária, nos termos do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, no importe de 2% (dois) por 
cento do valor do contrato, equivalente nesta data, à quantia de R$ ............... (.......................). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garanta contratual deverá ser atualizada sempre que houver alteração nos 
valores contratados, em virtude de acréscimos ou supressões que se fizerem no contrato, ou ainda no 
caso de prorrogação do prazo contratual, devendo esta ser prorrogada também. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Esta garantia será utilizada para fazer frente a eventuais inadimplementos 
contratuais por parte da contratada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS PENALIDADES) - À Contratada, total ou parcialmente 
inadimplente, ficará sujeita à aplicação das penalidades previstas no presente Contrato, nos termos 
do art. 156, da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará o contratado à 
multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso ou interrupção em até 15 (quinze) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre 
a obrigação não cumprida; 

b) atraso ou interrupção superiores a 15 (quinze) dias, estará caracterizada a inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Terceiro; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Primeiro desta cláusula, 
poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 
descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as 
seguintes penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; e/ou 
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b) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 03 (três) anos, conforme 
previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando 
cabíveis. 

PARÁGRAFO QUINTO – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 
garantindo o exercício do contraditório e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) 
dias úteis contados da data da intimação do interessado. 

PARÁGRAFO OITAVO - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) 
dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA RESCISÃO) – O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) – O presente contrato não poderá 
ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DAS RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como 
exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações 
Contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução 
do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) – Constituirá encargo exclusivo da 
CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 
deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) – O presente contrato será divulgado 
no Portal Nacional de Contratações Públicas em até vinte dias úteis, contados da data da sua assinatura 
como condição indispensável para sua eficácia. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
E

O
N

A
R

D
O

 K
U

F
T

A
 J

U
N

IO
R

, B
R

U
N

O
 M

A
R

C
O

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 V
A

N
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 R
O

S
T

E
LL

A
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

C
27

-9
04

9-
2A

F
6-

73
D

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
C

27
-9

04
9-

2A
F

6-
73

D
B



 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Rua XV de novembro, 83 – Centro 
18460-007 – Itararé (SP) 
+55 15 3532-8000 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA (DO FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Itararé/SP, excluído 
qualquer outro. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Local e data 

 
 

___________________________________ 

Prefeitura Municipal de Itararé 

Xxxxxxxxxxxxxxx - Secretário 

(Contratante)  

 

___________________________________ 

 (nome da empresa) 

(nome/cargo) 

(Contratado)  

 
 
Testemunhas:  
_____________________________      _________________________      ______________________ 
Nome                              Ass.                                                      CPF          
_____________________________      _________________________      ______________________ 
Nome                 Ass.                                                     CPF                        
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024B 

ANEXO IX  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ 
CONTRATADA:  
CONTRATO N°: ___/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Locação de equipamentos 
eletrônicos metrológico e não metrológico, como medidor de velocidade do tipo fixo, barreira 
eletrônico e avanço semafórico, incluindo sinalização horizontal e vertical dos locais de instalação dos 
equipamentos, bem como, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, link de 
comunicação e integração com o sistema de gestão de infrações de trânsito utilizado pelo 
Departamento Municipal de Trânsito da cidade de Itararé – SP. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  _______________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                           

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    
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